
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 216/2021 

PREGÃO ELETRONICO N°. 017/2021 

DATA: 02 DE AGOSTO DE 2021. 

OBJETIVO: Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR 
TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA 
SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS 
POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO 
DE COMPRAS, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRONICO 

CRITERIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global  

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/53 e suas 
alterações. 
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Atenciosamente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria Municipal de FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (SISTEMA). 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para 
aContratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO 
PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, 
CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS. 

Atender as necessidades da Gestão Pública e, consequentemente, das Secretarias deste Município no tocante a 
modernização dos seus departamentos, através do uso da tecnologia, buscando ássim o atendimento de maneira ágil e 
eficaz da realização e gestão das compras municipais e, no atendimento, as determinações impostas pelas legislações, bem 
como, as necessidades diárias da administração pública; 
Esse trabalho promove a organização de toda estrutura técnica para execução das compras municipais de forma: segura, 
gerenciada, econômica e legal, além, do gerenciamento da distribuição dos produtos. A qualidade deste trabalho garante 
uma redução de custos significativa para qualquer município. Com  o gerenciamento informatizado, o setor de Controle 
Interno obterá informações rápidas e precisas, imprescindíveis para a verdadeira função desta equipe. 
Este trabalho envolve os setores de solicitações de compras das grandes secretarias: administração, educação, saúde e 
social de um município e, para a implantação dos sistemas de forma eficiente, é necessário capacitar e acompanhar os 
diversos setores técnicos da Prefeitura. 
O município necessita de um sistema integrado que deverá ser instalado nos setorès técnicos de determinadas secretarias 
com a capacitação dos diversos servidores que compõem essa estrutura. 
Setores envolvidos: Planejamento, Licitações e Contrato, Compras das Secretarias, Controle Interno, Procuradoria, 
Patrimônio Contabilidade e Tesouraria, todos os setores de solicitação de produtos das secretarias envolvidas. 

De antemão informo que o custo estimado das despesas com, em referência, importa no valor 
total de R$ 116.566, 67(cento e dezesseismil, quinhentose sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), e foi calculado através da mediasimples dos Orçamentos cotados, conforme 
orçamentos anexo. 

Conceição da Feira - Bahia, 30 de julho de 2021. 

Edson de Feitas Amorim 
SECRETÁRIO IP'AL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria Finanças e Planejamento 

DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO 
DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO 
PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, 
CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, conforme especificações abaixo: 

1.2. Os serviços distribuídos devem possuir as especificações adiante descritas: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT 

01 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS E GESTÃO DE COMPRAS. 

MÊS 

02 
CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO, CONSULTORIA PARA UM 
CONTROLE INTERNO INFORMATIZADO E GESTÃO UNIFICADA DAS 
COMPRAS 

MÊS 

JUSTIFICATIVA 
2.1. Atender as necessidades da Gestão Pública e, consequentemente, das Secretarias deste Município no tocante a modernização dos 
seus departamentos, através do uso da tecnologia, buscando assim o atendimento de maneira ágil e eficaz da realização e gestão das 
compras municipais e, no atendimento, as determinações impostas pelas legislações, bem como, as necessidades diárias da administração 
pública; 
2.2. Esse trabalho promove a organização de toda estrutura técnica para execução das compras municipais de forma: segura, gerenciada, 
econômica e legal, além, do gerenciamento da distribuição dos produtos. A qualidade desta trabalho garante uma redução de custos 
significativa para qualquer município. Com  o gerenciamento informatizado, o setor de Controle Interno obterá informações rápidas e 
precisas, imprescindíveis para a verdadeira função desta equipe. 
2.3. Este trabalho envolve os setores de solicitações de compras das grandes secretarias: administração, educação, saúde e social de 
um município e, para a implantação dos sistemas de forma eficiente, é necessário capacitar e acompanhar os diversos setores técnicos 
da Prefeitura. 
2.4. O município necessita de um sistema integrado que deverá ser instalado nos setores técnicos de determinadas secretarias com a 
capacitação dos diversos servidores que compõem essa estrutura. 
2.5. Setores envolvidos: Planejamento, Licitações e Contrato, Compras das Secretarias, Controle Interno, Procuradoria, Patrimônio 
Contabilidade e Tesouraria, todos os setores de solicitação de produtos das secretarias envolvidas. 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
3.1. Os serviços deverão ter as seguintes características mínimas: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SOFTWARE 
1 
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SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO, LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS. 

Sistema que possua um controle de senhas por secretária e por setor com um gerenciamento de senhas para autorização 
do fluxo do processo entre os setores. 
Assinatura digitais fundamentais ao projeto Paperless da Prefeitura. 
Sistema em banco de dados único que possibilite o gerenciamento do planejamento. 
Sistema que seja desenvolvido para plataforma Windows ou web; 
Que utilize Banco de Dados relacional e gratuito; 

Sistema Cliente/Servidor; 
Possua um banco de dados produtos com um mínimo de 25.000 itens Tipo Compras Net, cadastrados de forma 
detalhada e completa, para facilitar os trabalhos realizados pelos funcionários na emissão dos planejamentos; 
Possua um controle dos fornecedores ativos do município, contendo razão social, CPF ou CNPJ, Endereço, telefone, 
Inscrição Estadual, conta para depósito; 
Permita a emissão do Certificado de Registro Cadastral (CRC), conforme determina o art. 34 da Lei 8.666/93; 
Permita a realização de um planejamento de compras no município, visando à moderação de gastos evitando também 
a fragmentação de despesas; 
Permita a elaboração de Processos Administrativos; 
Permita o cadastro de todo Orçamento; 
Permita o controle das Dotações; 
Elabore planilha para a realização de Cotação de Preços; 
Elabore cotações de preços dentro do banco de dados da empresa a ser contratada que possua no mínimo licitações 
de 10 cidades da Bahia. Função obrigatória para velocidade do fluxo e essencial a contratação. 
Possua a banco de preços em no mínimo 20 bancos de dados dentro do próprio sistema com base nas Licitações 
realizadas nos municípios ou via arquivo dos bancos de dados dos Tribunais de contas. Item imprescindível a 
contratação. 
Processe o Mapa Comparativo dos processos licitatórios; 
Elabore os Anexos das licitações; 
Permita o controle dos materiais licitados e solicitados; 
Possua o controle e gerenciamento de Log(s) de usuário(s), permitindo que cada usuário possua uma senha individual 
com determinado tipo de acesso. 
Possibilite a integração com o sistema de compras em banco de dados integrado (único) 
Possibilite o acesso remoto para atualizações e correções do sistema. 
Possua Dash Board com demonstrativo das situações dos processos de solicitação das despesas, dispensas, licitações, 
compras, etc, gerenciados conforme nível de acesso de cada usuário; 

Possibilite que os processos tenham níveis de aprovação por nível de usuário; 

». Esse software deverá gerenciar todos as aquisições lançadas no processo anterior do fluxo da despesa — 
dispensas, inexigibilidades e licitações. 
Deverá Emitir a Solicitação de compras/Autorização de Serviços, com as seguintes características: 

Identificação completa do fornecedor; 
Forma de pagamento; 
órgão/Unidade requisitante; 
Dotação orçamentária para cobertura das despesas; 
Classificação da aquisição/serviços (material de consumo, equipamentos); 
Tipo de processo licitatório empregado na aquisição; 
Descrição detalhada dos itens/serviços solicitados, com suas especificações, unidades de fornecimento, quantidades, 
valores unitários e valores totais; 
Registro do responsável pela emissão da SD/Autorização de Serviços; 

Controle de item por secretaria/departamento, de acordo com as quantidades solicitadas no planejamento; 
D Controle de todas as solicitações de aquisição bens/serviços solicitados pela entidade; 

Possua cadastro de todos os fornecedores da entidade com os respectivos documentos (CNPJ, 1E, CPF, RG,), 
endereço, n. de banco/agência/conta bancária, e-mail, site, região onde está localizada, entre outras 
informações; 
Gerenciar as aquisições trazendo as informações das licitações como — fornecedores ganhadores, produtos 
por ganhador, valor por produto e marca do produto. 
Gerar relatórios gerenciais de aquisição — por fornecedor, por licitação, saldo das licitações, saldos das 
dispensas. 
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D Emita a Listagem de todos os cadastros — Secretaria, setor, fornecedor, produtos, prédios públicos, usuário do 
software 

D Gere relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e 
outros de interesse do Município. 

D Controle automaticamente o saldo dos produtos licitados quando emitida a solicitação de compra do(s) 
produto(s) 

D Seja integrado, em banco de dados único, com o sistema de Planejamento & Licitações. 
Possibilite o acesso remoto para atualizações e correções do sistema. 
Funcione via web para solicitações de compras com o controle das licitações e seus respectivos produtos e saldos. 
Deverá estar disponível para ser utilizado por todos os responsáveis em elaborar os pedidos de compras em cada 
secretaria e seus diversos departamentos. 
Possibilite que os processos de compra tenham níveis de aprovação por nivel de usuário. 

IMPLANTAÇÃO E CONSULTORIA (TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO) - A empresa deverá disponibilizar modelos de 
planejamento para compra de todos os produtos necessários para um município conforme a sua população. Em dois dias de 
workshop com a presença das equipes técnicas das secretarias, os secretários e o(a) Prefeito(a) e o trabalho interno para num 
período de um mês, todo planejamento anual estar elaborado, ressaltando que, alguns planejamentos específicos serão resolvidos 
a posteriori. Esse trabalho é importantíssimo para que no prazo de três meses o município já possua todas as licitações básicas e 
em seis meses estejam todas as licitações realizadas para qualquer tipo de produto. Trata-se de um trabalho diferenciado no setor 
público e, só é possível, com a informatização dos setores. Todos os pedidos de materiais ou serviços deverão ser gerenciados 
por este sistema. Possibilitar os controles de gastos de diversas formas - Gerenciar os saldos das licitações, o valor dos produtos, 
os fornecedores ganhadores, as compra por secretaria dentre outros. O objetivo é uma gestão muito mais eficaz. Outro benefício 
que o município almeja é a agilidade da aquisição que, em tempo real, todos os setores deverão analisar um pedido de compra 
cujo trâmite é autorizado por senhas de cada responsável. Avaliar a estrutura para aprimora-la sempre para o melhor 
funcionamento. 

Este trabalho deverá envolver diversos setores e/ou todas as Secretarias do município; 
Seguir Cronograma de Implantação (Etapa I e II) disponibilizado pela empresa contratada; 
Capacitar e acompanhar os diversos setores técnicos da Prefeitura; 
Promover a organização de toda estrutura técnica para execução das compras municipais de forma: Segura, Gerenciada, 
Econômica e Legal; 
Treinar a equipe para gerenciar a distribuição de produtos nos setores em questão para garantir com qualidade a redução de 
custos no município e produzir informações mais rápidas e precisas para o Setor de Controle Interno através do gerenciamento 
informatizado; 

2 • Instalar o Sistema Integrado nos setores técnicos necessários com capacitação dos servidores e acesso a usuários; 
Capacitar servidores conforme cronograma a ser estabelecido junto com a equipe técnica da Prefeitura com treinamento 
específico de cada setor para utilização dos softwares; 
Disponibilizar consultores multiespecializados no setor público, os quais irão monitorar e pontuaras itens cruciais para o bom 
funcionamento da gestão do município; 
Avaliar a estrutura mínima necessária para o bom funcionamento dos setores, a evolução da realização das licitações, 
lançamentos nos sistemas, apoio ao Controle Interno e o treinamento diferenciado nos sistemas de gestão ocorrendo de forma 
presencial e a distância (remota); 
Disponibilizar funcionário, no mínimo, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses para implantação dos sistemas, além do 
acompanhamento mensal dos diretores e/ou gerentes da empresa para apuração e verificação mensal do andamento dos 
trabalhos no município; 
Disponibilizar um consultor para visita "in loco" para análise mensal dos dados disponibilizados no sistema verificando o bom 
funcionamento do fluxo dos processos, dos custos das licitações, da quantidade de dispensas e possibilidade de reduções, 
apoio ao Controle Interno na capacitação em gestão informatizada e dirimindo dúvidas referentes a gestão pública e, por fim, a 
análise do equilíbrio financeiro do município. 
Disponibilizar consultoria e manutenção dos softwares a distância, que deverão ocorrer todos os dias úteis do ano, nos horários 
de 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs. 

METODOLOGIA E ACOMPANHAMENTO 
A consultoria a ser prestada para a implantação deste trabalho é um dos diferenciais para que este projeto seja executado 
com extrema eficiência e oualidade. 
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Deverá a empresa disponibilizar consultores multiespecializados no setor público, os quais irão monitorar e pontuar os 
itens cruciais para o bom funcionamento da gestão do município: avaliação da estrutura mínima necessária para o bom 
funcionamento dos setores, a evolução da realização das licitações, lançamentos nos sistemas, apoio ao Controle 
Interno e, o treinamento diferenciado nos sistemas de gestão. Esse trabalho poderá ocorre de forma presencial e a 
distância. 
A empresa deverá disponibilizar de um funcionário, NO MÍNIMO, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses de 
implantação dos sistemas, além, do acompanhamento mensal dos diretores ou gerentes da empresa para apuração 
mensal dos trabalhos no município. 
As licitações já realizadas pelo município no exercício e as licitações que possuem saldo deverão ser migradas para o 
sistema num prazo de 10 dias úteis, este procedimento é um grande passe para implementação da informatização das 
compras no município. E será passível ao cancelamento do contrato caso não atenda este prazo. 
A consultoria a distância e a manutenção dos softwares deverão ocorrer durante todos os dias úteis do ano, nos horários 
das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18 horas. 

CAPACITAÇÂO DOS SETORES TÉCNICOS 
Deverão ser ministradas palestras para aprimorar o conhecimento dos servidores e, com isso, facilitar a implantação dos 
softwares de gestão. Esses treinamentos deverão ocorrer conforme o cronograma a ser estabelecido junto com a equipe 
técnica da Prefeitura. 
Fluxo da Despesa Municipal — Conforme as Leis 8.666/93, 4.320/64 e Lei de improbidade administrativa; 
Gerenciamento das compras — Conhecimento prático com depoimento de prefeituras que possuem a gestão 
informatizada; 
Ações básicas para o equilíbrio financeiro; e 
Sistemas — treinamento específico de cada setor para utilização dos softwares. 

Obs:  Prazo para implantação dos sistemas — Este trabalho deverá ser realizado num prazo de seis meses para a 
implantação completa com a realização de todas as licitações anuais do município. Ressalta-se que, este trabalho requer 
a velocidade e competência do setor de licitações que, será de incumbência do contratante para esta gestão. 

3.2. DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS 
Os sistemas serão utilizados pela Prefeitura Municipal de Conceição Da Feira -Ba, com os computadores interligados em rede 

local (LAN) e rede remota (WAN - WI-FI, MODEM) com todas as suas funcionalidades disponível para ambiente multiplatafornna (Windows 
e Linux) Desktop e browser e Bancos de Dados (SQL Server, Firebird, Oracle); 

A estrutura do banco de dados deve ser incorporada para um banco único e normalizado para evitar duplicidade de cadastros; 
Trabalhar em ambientes Windows, Linux ou ambos simultaneamente; 
Funcionar em WEB, o sistema inteiro (FULL); 
Sistema operacional do servidor de banco de dados será Windows 2003, Server ou Linux; 
Impressão de documento em qualquer tipo de impressora; 

9) O número de usuários deve ser ilimitado; 
Os sistemas deverão permitir a geração de arquivos texto com dados a serem selecionados e layout configurável pelo usuário; 
Os sistemas deverão permitir a geração de gráficos de diversos tipos a partir de dados a serem selecionados pelo usuário; 
Os sistemas deverão possuir um gerador de consultas avançado permitindo ao usuário a escolha dos dados (mais de uma 

coluna) e a sua classificação segundo os critérios: igual, diferente, maior ou igual, menor ou igual, começando com, contendo, período, 
período relativo. Este mecanismo deverá permitir salvar esta consulta para sua posterior utilização; 

Os sistemas deverão possuir um Gerador de Relatórios permitindo ao usuário a escolha dos dados e a classificação; 
I) Todos os relatórios deverão ter a possibilidade de serem visualizados em tela, antes da impressão, e de se escolher a impressora 
da rede onde se deseja fazer a impressão; 

Todos os relatórios deverão ter a possibilidade de serem gravados em arquivos em diversos formatos (txt, rtf, html, pdf, xis, Excel, 
entre outros); 

Permitir Integração de todos os Sistemas; 
As telas dos sistemas devem possuir um grid configurável que permita ocultar a visualização das colunas indesejáveis; 
As telas dos sistemas devem possuir um mecanismo de ordenação das colunas de forma crescente ou decrescente; e 
As telas dos sistemas devem ter um mecanismo de memorização das últimas configurações realizadas quanto ao posicionamento 

da tela, exibição das colunas e sua ordenação. 
3.2.1. Os sistemas deverão estar adequados ao SIGA-TCM e E-TCM conforme regulamentação do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia para exportação de todas as informações referentes a licitações e compras sem que haja necessidade de re-digitações. 
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3.3. DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 
Todos os Sistemas devem ser gerenciados por uma "Permissão de Acesso" sendo esta implantada para cada sistema em 

particular e para cada usuário, inclusive com tempo para expiração; 
Permitir o cadastramento de usuários e senhas com diversos níveis de responsabilidade. O acesso / permissão de cada usuário 

deve ser em nível de função; 
Cadastramento de funções permitidas em diversos níveis: usuário, departamento ou grupo; 
Visualização do menu somente das opções que o usuário possui autorização de acesso; 
O menu deve ser personalizado e estar organizado por assunto; 
O administrador do sistema deve ter a opção de incluir e excluir do menu do sistema os relatórios criados pelo usuário; 

9) Rotina de Backup Integrada ao Sistema e gerenciada pelo próprio SGBD e que possa ser executado com o Banco de dados 
sendo utilizado pelos Sistemas Aplicativos; 

Possuir backup automático que pode ser disparado a partir da finalização do sistema; e 
Ter controle das operações efetuadas nos sistemas através de auditoria interna autc trafica nos sistemas aplicativos. 

3.4. DA CONVERSÃO DOS DADOS 
Existe a necessidade da conversão dos dados do sistema que está em funcionamento no município para o novo sistema a ser contratado 

deverá ser realizada num prazo máximo de 10 dias sem que, funcionários do município, sejam utilizados para realizarem digitações de 
migração de informações; e 

Qualquer erro na migração das informações será de responsabilidade da empresa que deverá assumir os prejuízos assim causados. A 
não realização total ou parcial da migração das informações no tempo suprannneionado no item 3.5 a), implicará em motivo de rescisão 
contratual imediata. 

4. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
Para o fornecimento, a CONTRATADA deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do escopo contratado, dentre as 

quais se destaca: consultoria para realizar treinamento Workflow com fornecimento de software próprio e integrado para solução 
Corporativa Pública para Gestão de Planejamento, Gestão de licitações e contratos, Gestão de compras, além da implantação 
(treinamento e capacitação). 

A operacionalização, instalação, transporte e a realização dos serviços no(s) local(s) estabelecido(s) pelo CONTRATANTE deverão 
ser executados pela CONTRATADA, de maneira a observar sua aceitação. 

A empresa suprirá o serviço de máquinas, ferramentas e mão-de-obra necessárias à execução dos serviços e que possibilitem imprimir 
andamento aos trabalhos, suficiente para conclusão no prazo contratado. 

Caberá à empresa proceder à instalação do sistema e à implementação dos serviços necessários, dentro das normas gerais 
pertinentes. 

Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de uso obrigatório pelos empregados 
exigidos pela legislação, de conformidade com a natureza dos serviços que serão executados. 

Os custos com transporte/deslocamentos, alimentação e hospedagem serão de responsabilidade da contratante; 

4.1. DAS ATUALIZAÇÕES DO PROGRAMA 
4.1.1. Atualização corretiva: havendo comunicação formal com discriminação de "erro" apresentado nos sistemas, será enviado retorno 
indicando o prazo para solução do mesmo, não podendo ser superior a 72 (setenta e duas) horas após o chamado. 
4.1.2 — Evolutiva de ordem legal: havendo alterações na legislação que importem em alterações nos sistemas contratados a Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira -Ba deverá formalizar os pedidos de alteração indicando os novos comportamentos pretendidos e a 
empresa terá prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, após a formalização do pedido. 
4.1.3 — Evolutiva de ordem tecnológica: havendo alterações evolutivas na tecnologia de produção dos sistemas contratados, durante 
toda a vigência do contrato, a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira -Ba terá direito a utilizá-las sem nenhum custo adicional, 
imediatamente, após liberação de novas versões. 
4.1.4 — Evolutiva de ordem exclusiva: havendo o termo de referência oficial que importe em acréscimos e/ou alterações nas 
funcionalidades originalmente exigidas para os sistemas, será fornecida proposta adicional para avaliação por parte da Prefeitura Municipal 
da Feira -Ba que se manifestará acerca da mesma e deverá estar disponível na proposta apresentada. 

5. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Dado a característica do serviço, a contratação poderá ocorrer mediante competente procedimento licitatório com fundamento na Lei 
8.666/93 e 10.520/00, além da Constituição Federal. 
5.2. Os serviços propostos neste certame seguirão rigorosamente a natureza dos serviços conforme discriminados neste Termo de 
Referência. 

6. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Atuar no ramo pertinente ao objeto desta solicitação, acrescidas das demais exigências legais contidas no presente termo e no Edital. 
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6.2. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 
6.3. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual 
e federal pertinente, independente de citação e: 
a) Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia); e 
b),Regramentos específicos caso tenha, aplicáveis ao objeto. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa 
concordância do órgão gestor deste contrato 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
A realização do serviço será feita pelo licitante vencedor no endereço indicado na Autorizai;ão de Fornecimento, com a instalação do 
sistema no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da assinatura do contrato cuja autoridade solicitante ou servidor por esta designado 
caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências deste termo. 

Por ocasião de entrega dos serviços e produtos inerentes a cada etapa, aos mesmos será dado o aceite provisório pela 
contratante mediante recibo assinado pelas partes; 

Após 5 (cinco) dias úteis do aceite provisório, será procedido o aceite definitivo dos serviços entregues. 
A aprovação dos serviços e produto final será efetuada por uma comissão de recebimento, a ser constituída por técnicos 

designados pela contratante especialmente para este fim; 
A Empresa contratada é obrigada a corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes 

ao objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou inobservância do disposto no Contrato ou demais documentos 
integrantes deste processo; 

Mesmo após a conclusão e o aceite definitivo do produto final, a Empresa contratada deverá prestar assistência ao Contratante, 
fornecendo instruções técnicas, interpretações e informações relativas ao serviço contratado. 

O aceite definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos serviços, nem ético profissional, pela perfeita execução 
do Contrato. 

Não será admitido o aceite tácito do serviço e produto final a ser contratado. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 
Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 

Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(s) idôneo(s) e habilitado(s); 
c).Disponibilizar 01 (um) funcionário que ficará estabelecido na Prefeitura Municipal da Feira-Ba, pelo período, no mínimo, por 60 dias úteis 
nos seis primeiros meses de implantação, sendo Consultor e devendo o mesmo ser responsável pela manutenção, atualização, 
parametrização, customização dos softwares e treinamento dos funcionários para o uso dos sistemas. 

Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o contrato objeto da prestação do(s) serviço(s); devendo os participantes serem as 
empresas que elaboram e desenvolvem o software e não apenas os representantes comerciais, para que, as customizações dos mesmos 
não sejam transferidas para terceiros. 

Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros resultantes da execução deste contrato; 
Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na execução deste Contrato; 
Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas e com todas as condições de 

qualificação exigidas pela Administração Pública Municipal; 
Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos; 
Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela como, por 

exemplo, a customização dos softwares para um melhor funcionamento dos trabalhos. Esse procedimento não deverá ter custo para o 
município caso seja uma ação para aprimoramento do software. 
I) Treinar pessoa responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) no sistema CONTRATADO, através 
de vídeo aula ou pessoalmente na empresa CONTRATADA. 

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de preposto devidamente designado. 
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Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 
Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua obrigação, dentro da normalidade do Contrato. 
Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, servidores, equipamentos, programas e materiais 
necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços contratados; 
Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços. 
Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para fiscalização do contrato. 
Disponibilizar condições de trabalho adequadas corno: Internet de boa qualidade, servidor exclusivo para o software de gestão 
integrada, máquinas e funcionários conforme a avaliação por parte da empresa e que, os funcionários disponibilizados tenham 
condições de aprendizado e conhecimento para utilização do software. 
Disponibilizar uma pessoa para ser responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) no sistema 
CONTRATADO, referente ao orçamento do exercício, aprendendo como inserir todas essas informações inerentes ao QDD, através 
de vídeo aula ou pessoalmente na empresa, por conta da CONTRATANTE. 
Efetuar o pagamento na data estabelecida; 
Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do serviço contratado; 
Observar todas as orientações fornecidas pela CONTRATADA, visando o cumprimento das NRs 7 e 9 da Portaria MTB n° 3.214/1978. 

I) Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste contrato, nas dependências da CONTRATANTE, 
sempre acompanhados de servidor do município, e com aviso prévio para realização dos serviços contratados. 
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa vencedora; 
Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no artigo 80, todos da Lei n° 8.666/93. 
Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
Arcar com as despesas referentes a transporte/deslocamento, alimentação e hospedagem da equipe da empresa contratada. 

10. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 
10.1. Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pelo CONTRATANTE para esse 
fim, e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, 
proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. 
10.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
essas solicitações de providências; 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

OFICION°008/2021 

Conceição da Feira, 29 de Julho 2021. 

Ao Setor de Licitações. 

Diante das cotações apresentadas por este Setor de Compras, e, após análise, verificamos 

os preços apresentados pelas empresas e a vencedora de menor valor GE CONSULTORIA 

PUBLICA LTDA-ME, para a contratáção de empresa especializada em locação em Gestão 

Software referente ao sistema de coriwras, licitações e contratos, bem como serviços de 

consultoria na implantação de execução do sistema, atendendo assim as necessidades da 

Prefeitura Municipal. 

Encaminhamos os orçamentos para verificação, e solicitação dos documentos 

necessários. 

EMPRESA: GE CONSULTO 

CNPJ: 08.621.541/0001-49 

PUBLICA LTDA-ME 

  

Atenciosamente, 

JATO Filipe lefundes 
Diretor de Compras 
Decretei r13512021 

João Filip Lefundes 
Diretor d Compras 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BANIA 

Te .:(75) 3244.3800 



PREFEITURA MUNICIPAL  DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Objeto 

Destina-se a contratação de empresa especializada em locação em 
Gestão Software referente ao sistema de compras, licitações e 
contratos, bem como serviços de consultoria na implantação de 
execução do sistema. 

Nome do fornecedor 

Endereço 

CNPJ/CPF 

Inscrição Estadual/RG 

TEL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
1 

QTD 

PREÇO 

UND. 

PREÇO 

TOTAL 

1 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO DAS LICITAÇÕES E CON-ILRATOS E GESTÃO DE 
COMPRAS i 

! 

12 

MESES 

2 

CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO, CONSULTORIA 

PARA UM CONTROLE INTERNO', INFORMATIZADO E 

GESTÃO UNIFICADA DAS COMPRA 
01 MÊS 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Entrega: IMEDIATA 

Pagamento: Até 30 dias, após a entrega. 

Local, / /  

Assinatura 

Carimbo da Empresa 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro 
Conceição da Feira — BA - CEP: 44.320-000 

E-mail: pmcfsetordecomprasagmailcom  
Fone: 75 3224.3819 



[ EXI 1 O 
GESTAO TECNOLÓGICA 

À Prefeitura Municipal de Conceição da Fei a — Bahia 

REF.: COTAÇÃO DE PREÇO 

Atendendo solicitação, encaminhamos proposta de preço referente à locação de software de informática 
para gestão pública, para atender ao município de Conceição da Feira — Ba, conforme descrição abaixo: 

0 Item Descrição dos Serviços Unid. Quant Valor Unit Valor Total 

01 
SISTEMA INTEGRADO de gestão de planejamento, 
gestão das licitações e contratos e gestão das compras. Mês 12 R$8.250,00 R$99.000,00 

Item Serviços Técnicos (implantação e consultoria) Unid. Quant Valor Unit Valor Total 

02 

Consultoria para implantação, consultoria para um 

controle Interno Informatizado e gestão unificada das 
compras. 

Mês 01 R$8.250,00 R$8.250,00 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (itens 1+2) R$107.250,00 

  

Valor Total da Proposta: R$ 107.250,00 (Cento e sete mil e duzentos e cinquenta reais) 

, lís.e42:‘ 544110°°1\  Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

\--o  
 

COgS1001,:kkl\?\.0_.\C,N.k..10N-Vs. 

P.w.Vucku\r,:o dia 

ol'\3/4tes n" 2.5
60  

.1-Wcas e;nves3s1Si 

-S123 

\AX2s P41a\c.o.00-) 42 

100-000 

do
cP.  

J O  

Antônio de Souza Sampaio Filho —Sócio Diretor 
CPF: 669.610.255-87 

GE Consultoria Pública Ltda Me 08.621.541/0001-49 

Av. Luiz Tarquínio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas — Ba CEP 42.700-000 

• 
Lauro de Freitas - Ba, 05 de julho de 2021. 



UNIPUBLICA 
www.unipublica.com.br  

Consultoria e Assessoria Ltda. 

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia. 

Comissão de Licitação e Compras 

Proponente: 

Razão Social: Unipública - Consultori e Assessoria Ltda 
Endereço: Rua ACM, n2  913 - Sala 11 - Parque Ipê 44.054-005 - Feira de Santana - Bahia 

Telefone: (75) 3021-3452 E-mail: neide@unipublica.com.br  
CNPJ: 18.805.649/0001-45 

Assunto: PROPOSTA FINANCEIRA 

PLANILHA PRODUTO(S)/SERVIÇO(S): 

N2  DESCRIÇÃO 

(software/implantação) 
UNID. QTD. 

MESES 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1 Sistema integrado de planejamento, 

Compras, Contratos, e Licitações. 

MÊS 12 R$ 9.750,00 R$ 117.000,00 

2 Implantação (treinametos e 

capacitação) 

MÊS 1 R$ 9.750,00 R$ 9.750,00 

Valor total da proposta: R$ 126.750,00 (Cento e Vinte e Seis Mil e Setecentos e 
I Cinquenta Reais). , 

R$ 126.750,00 

A proposta terá prazo de validade deI60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega. 

Ressaltando que as despesas com alimentação, hospedagem e translado correrão por conta 
da contratante 

Feira de Santana, 08 de julho de 2021. t1-11805.649/0001:451- 

UNIPU8LICA 4`,Z.SUI..10. R1;k E ASSESS",s;RLTDA 

Rua ACM. 913 - 'Sala 101 Parquè ipè 

CCP:,44,054;005  

EIRA DE SANTANA - BA 

M. ide de Santana Reis 
UNIPUBLICA - Ccnsultoria e Assessoria Lin 

, Sócia Proprietária 
CPF: 382,3'16.895-91 

UNIPÚBLICA - Consultoria e Assessoria Ltda. 
Telefone: (75) 3021-3452 
Rua ACM, n° 913 - Sala 101 - Parque Ipê 
44.054-005 - Feira de Santana - Bahia 



MINE ~E IINNIN rei 

INRI. ~II %Md 
Consultoria e Sistemas 

PROPOSTA DE PREÇO 
AO PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA  

OBJETO: Contratação de empres especializada em Licenciamento de Software de 
Sistema de Gestão Pública — Conforme especificado abaixo. 

Dados a constar na proposta 
Razão Social  FISCO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - ME 
Nome de Fantasia  FISCO 
CNPJ  09.289.052/0001-02 
Inscrição Estadual  ISENTA 
Endereço  AVN 17 DE ABRIL, 234 - CENTRO 
Telefone/fax  (75) 3690-2500 
E-mail  fiscoassessoriaaomail.com  
Banco/Agencia/Conta Corrente  001 /4175-O / 6922-1 
Cidade  CAPELA DO ALTO ALEGRE 
Nome do representante legal 1  MAYQUEL SILVA SOUZA 
Endereço residencial do representante Legal  AVN 17 DE ABRIL, 280 - CENTRO 
Identidade do Representante Legal  764239309 SSP/BA 
CPF do Representante Legal  934.954.205-68 
Telefones (Fixo e celular) do representante 
Legal 

(75) 3690-2500 / 98297-8070 / 99969-3289 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE SISTEMA  

Ord.  Descrição Und Qtde Valor Mês R$ Valor Total R$ 

1 Compras' as planejamento, controle d . . .. 
licitaçoes e contratos Mês 12 8.900,00 106.800,00 

2 Implantação com capacitação e 
treinamento Mês 1 8.900,00 8.900,00 

VALOR TOTAL R$ 115.700,00 

VALOR TOTAL DO LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE SISTEMA: R$ 115.700,00 (cento e quinze mil e 
setecentos reais).  

Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, tributos, encargos e 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes para a 
execução dos serviços. 
Esta proposta terá validade por 60 (Sessenta) dias, 

Capela do Alto Alegre, 06 de julho de 2021. 

dO CONSULTORtA E cSISTE1VAS LTDA - ME 

CNPJ: 09.289.052/0001-02 

CNPJ: 09.289.052/0001-02 
Av. 17 de Abril, 234- Térreo -Centro -Capela do Alto Alegre - Ba. CEP: 44.645-000 - Tel.: (75) 3690-2500 

Endereço Eletrônico: www.fiscoconsultoria.com.br  - E-mail: fiscoasseasoria@gmail.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO 
DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, 
CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pela Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, nos moldes da Lei 10.520/02 e do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a 
necessidade de contratação do objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os 
procedimentos ditados pela Lei 10.520/02 e da Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e posterior 

encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 
cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 30 de julho de 2021. 

JOÃO PEDRO  IOLA CARDOZO 
PRE ITO 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em: /2021  

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em:  3Q / /2021 \ffit.;•kvkis  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira - Bahia, 30 de julho de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Ex°. referente à Contratação de empresa 

ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA 

PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA 

SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR 

SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, 

valor global de R$ 116.566, 67 (cento e dezesseis mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e sete centavos), informamos a existência de dotação orçamentária bem como a 

previsão de recursos e saldos financeiros para assegurar o pagamento das despesas 

decorrentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria: 48000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEFIN 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

Fonte 00 

Atenciosamente, 

Aberlado Ribeiro dos Santos Neto 
Coordenador Contábil 
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DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, como parte do Processo Administrativo N°. 216/2021, esta 
Comissão de Pregão conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para 
a contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação 
denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos termos da Lei n.° 
8.666/93, a Modalidade Pregão Eletrônico sob o Tipo de Menor Preço Global,  atribuindo-lhe o 
número 017/2021, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e remete-se para a 
análise do Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 02 de agosto de 2021. 

Nais 
PRE 

ueira inheiro 
EIRA OFICIAL 
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Conceição da Feira/Bahia, 05 de agosto de 2021. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhor Procurador, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de CI, como parte do Processo Administrativo N°216/2021, 
a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tombada sob o N° 
017/2021, cujo objeto atine sobre Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO 
WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA 
PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS 
DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, para fins de cumprimento do quanto 
determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e ainda com base na Lei 10.520/02, demais legislações 
pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa C rqueira Pinheiro 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

/ ÕRP /2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2021 

PROCESSO N° 216/2021 

Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO 
PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, 
CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, tipo menor preço GLOBAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2021 

PROCESSO N° 212/2021 

AVISO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA torna público aos interessados que 
na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com as condições deste Edital, por meio 
da internet: www.licitacoes-e.com.br. 

OBJETO: Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO 
DE SOFTVVARE PARA GESTÃO PUBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO 

N. PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, 
CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que 
atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 
estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 08h30min 
(oito e trinta) às 12h00min (doze) horas do dia xx de xxx de 2021, até as 07:00h do dia xx de xxxx de 
2021 (horário de Brasília). 

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 07:00 h do dia XX de XXXX de 2021, horário limite 
estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a 
da  partir das 08h30min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia XX de XXXX de 2021. 

‘Ir  LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e. com. br. 

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os critérios 
definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019 

Conceição da Feira/Ba, XX de XXXX de 2021. 

Naisa Cargueira Pinheiro 
PREGOEIRA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2021 

PROCESSO N° 216/2021 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.licitacoes-e.com.br  até as 07h00m1n (HORÁRIO DE BRASíLIA) do dia XX de XXX de 
2021, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h30min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia XX de XXXXX de 2021. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BAHIA, por intermédio da sua 
Pregoeira a Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário 

local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 

suas alterações posteriores. 

1. po OBJETO 

ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA 
PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA 
SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR 
SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, do 
tipo menor preço GLOBAL 

1 — O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no 
licitações-e do Banco do Brasil por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 6 deste Edital. 
2.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei n° 11.488, de 15 de 
junho de 2007, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de 
informática no país, que usufruam dos benefícios constantes do art. 3° da Lei 
8.248 de 23/10/1991 e do Decreto n°7.174 de 15/05/2010. 
2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n° 123/06, bem como, estão 
aptas a Usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar. 
2.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (Decreto n° 10.024/2019). 
2.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato 
convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar 
os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes . de sua execução, inclusive quanto à localização do 
empreendimento. 
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

Credenciar-se no licitações-e; 

Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 
eletrônico, via intemet, a proposta de preços; 

Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
cómo firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019); 
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Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019); 

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 

Utilizar-se de chave de Identificação ou da senha de acesso para participar do 
Pregão na forma eletrônica; 

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
2.4 Não será permitida a participação de empresas: 

Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial d'os fornecimentos; 
Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 

funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na PREFEITURA; 
Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão 

integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas; 
Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência 

ou concordatária, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 
f) Que possuam, em seu quadro, sócio com vínculo de parentesco com servidor 
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na PREFEITURA; 
g-1) Será considerado vínculo de parentescb, o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 
pessoal e intransferível, para acessar o sistema eletrônico 
devendo ser providenciado no sítio www.licitacoese.com.br. 
3.2 O credencianiento do licitante dependerá de registro no 
Banco do Brasil. 

identificação e de senha, 
(Decreto n° 10.024/2019), 

sistema licitações-e do 

3.3 O credenciarnento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 
3.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via intemet, no sítio www.licitacoes- 
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e.com.br  ou setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Os pedidos de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 
4.2 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas 
pela PREFEITURA, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão 
aceitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, item 2 deste Edital. 
4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos. 
4.4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 
www.licitacoes- e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde 
serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, 
antes da data da apresentação das propostas. 
4.6 A apresentação de proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste edital e seus anexos, que comprovou e achou correta 
Evidenciará, também, que o licitante obteve da PREFEITURA, satisfatoriamente, as 
Eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a 
Elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 
apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado 
"Descrição Complementar", a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
especificação do (s) ITEM (NS), a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, indicando as especificações técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, 
modificações e alterações não previstas nos seus manuais, atentando-se para as 
Especificações Técnicas, item 2 deste Edital, estando incluídos todos os impostos, taxas e 
despesas tais como leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 

5.1.1. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", da proposta 
eletrônica, deverá ser especificado o objeto. 
5.1.2. Deverá ser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação. 
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, 
sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes do item 2 
deste Edital. 
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
Anteriormente apresentada. 
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5.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e 
lances. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período. 
5.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor 
5:8. Não serão considerados propostas ou lances com que não contemple os 
fornecimentos solicitados neste Edital. 
5.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido 

unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será 
considerado válido o por extenso. 
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
seu julgamento. 
5.11. As licitantes classificadas comoíMicroempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1 A partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia xx de xxxx de 2021 

em conformidade com o subitem 5.1 deste Edital terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2021, com a divulgação das Propostas de Preços, 
recebidas e inicio da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital e de acordo 
com o Decreto n° 10.024/2019. 
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

411 6:3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO 
7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019. 

7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os 
prazos para os serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

7.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, para cada lote (QUANDO 
APLICÁVEL), observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com 
planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta. 

7.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados 
em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
7.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento 
do registro da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do 
témpo aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a 
existência de propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo próprio 
sistema. 

7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP. 

7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta mais bem classificada. 

7.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas - ME e/ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão. 

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é•até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 6.10.3, a Microempresa — 
ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertar proposta de preço inferior. 
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7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada. 

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa — ME 
ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06. 

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova 
empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda 
existam Microempresas — ME ou Empresas de Pequeno Porte — EPP na mesma condição. 

7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa— ME ou Empresa de Pequeno 
Porte — EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos. 
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa — ME ou Empresa 
de Pequeno Porte — EPP. 

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação 
expressa aos participantes. 
6.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá 
ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que 
tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão, atender todas as condições do Edital e seus Anexos. 

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA! PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA 
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
dévendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e 
dados da empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme 
especificações do Anexo III, e com observância as seguintes disposições: 

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação. 

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / 
materiais que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO 
III deste Edital serão desconsideradas. 

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de 
desconto ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos oá \ tributos, fretes, seguros e quaisquer 
outras despesas inerentes ao objeto licitado. 

I — Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão 
somente, os dois primeiros. 

ll - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
esses últimos e, entre preços unitários e totais, Os primeiros. 

Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas 
com custo, fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais (ICMS e outros), e para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. • d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

Prazo de validade dà proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 

Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), 
sob pena de desclassificação integral da proposta. 

Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

7.15.5. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado. 

• 

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
717. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.18. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
7.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
7.20. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da ,inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. ' 
7.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances 

8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
111 8.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 

GLOBAL, considerando o valor GLOBAL do mesmo, respeitados os valores máximos 
unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 
8.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da 
proposta, a redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõem o lote, aplicando-se o percentual reduzido em cada 
um deles. 
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados no subitem 9.8 e verificará a habilitação do 
licitante conforme as disposições deste Edital. 
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que: 

Apresentarem valor GLOBAL superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação; 

Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 

40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; 
Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40,VII,c/c 

art.44,§ 2° da Lei 8.666/93; 9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço GLOBAL ou 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta concorrência não 
tenha estabelecido limites mínimos. 
8.7. Se a proposta ou o lance de menor 
desatender às exigências de habilitação, 

lance subseqüente, verificando, a 
sua habilitação, na ordem de classificação, 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital 
8.8. Ocorrendo a situação a que se' 

valor não for aceitável ou se a licitante 
Pregoeiro examinará a proposta ou 

sua aceitabilidade e procedendo à 
e assim sucessivamente, até a apuração 

`. refere o subitem acima, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das 
especificações técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada. 
.8.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 
subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as 
demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser 
reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e 
GLOBAL de cada ITEM, devidamente atualizada, conforme modelo constante no 
Anexo 1 deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema 
eletrônico, e/ou pelo e-mail licitacaoeditaispmfc@gmail.com, no prazo de 
03 (três) horas, após a solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
juntamente com a documentação de habilitação (documentos legíveis, sem 
rasuras, borrões ou apagadas e de fácil leitura, sob pena de desclassificação), 
e,deverá conter ainda: 

Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civii, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser 
a vencedora; 

Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número 
dos telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, 
além dos dados cadastrais do representante da empresa, necessários 
ao preenchimento da Ordem de Serviço, caso a empresa venha a ser a 
vencedora do certame; 
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Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de 
garantia do equipamento e seus componentes; 

Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 
devidamente preenchido; 

Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo I do Edital, preenchida com 
clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta; 

Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

8:10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou 
impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, 
pela licitante ou seu representante legal. 
8.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda 
corrente nacional (Real — R$), com observância aos preços máximos globais e 
unitários constantes das planilhas de quantidades e preços unitários que 
integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
8.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado 
(s), com menção discriminada da -tributação plena até o local de entrega, 
considerando que a PREFEITURA' não possui inscrição estadual, sendo 
considerado consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer 
acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 
8.13 A licitante deverá apresentar os valores em reais. 
8.14 A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, transporte, cargas e descargas, bem como outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
8.15. Quaisquer. tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta 
cai incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais. 
8.16 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do 
serviço, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de 
qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 
8.17 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e 
omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da 
desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para 
menos, eximir-se do serviço do objeto da presente licitação. 
8.18 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital. 
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8.20 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor GLOBAL, respeitado o 
preço máximo fixado na Planilha Orçamentária, Anexo I deste Edital. 
8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

9.DA HABILITAÇÃO 

a)Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b)Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
c)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND 
d) CertidãoNegativa de Débito emitida pelo INSS; 
e)CRF - Certidão de Regularidade de Débito para/Com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço(FGTS); 
f)Registro comercial, no caso de empresa individual. 
g)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa 
registrado em órgão competente. 
h)Documentos de eleição (RG, CNH, ENTRE OUTROS) com fotos dos atuais 
administradores 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 

através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra 
forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com 
a PREFEITURA, e de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se 'refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III 
(modela A), parte integrante deste Edital. 

•
I) Declaração de , Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), 
parte integrante este Edital. 

Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, com base no que 
preceitua o art. 11° do Decreto n° 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 
8° da IN103, dó Departamento Nacional do Registro do Comércio — DNRC, 
Anexo III (modelo C). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tst.ius.bricertidao. 

Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 
Alvará em pleno prazo de validade. 
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wa, New 
copectiçA0  4 real' 

9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos 
índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado 
em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

ILC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço ', , de final _ de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendó seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de •até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

=Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

9.1.3 Qualificação Técnica 
a) Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
qüe comprove(m), a execução de serviços semelhantes ao que está descrito no 
Anexo I do Presente Edital, de forma a permitir constatar ter a licitante executado 
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serviço de porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art.30, § 4°, da Lei 
8.666/93. 
9.2 Na hipótese de ocorrência de "Voltar Fase/Ata Complementar", o prazo 
para averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das 
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem 9.1 acima, ou seja, a 
partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 
9.3 A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 e alínea "a" do subitem 
9.1.2 corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA 
convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a 
juntada de norma legal pertinente. 
9.4 Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ deverá ser o 

40 mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF 
junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os 
recolhimentos de FGTS são centralizados. 
9.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; ou, 

Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
9.6 Para fins de habilitação, a PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades -  emissores de certidões, os documentos não contemplados 
no SICAF ou que nele esteja vencido, o que constitui meio legal de 
prova. 
9.7.A PREFEITURA, no papel do Pregoeiro, procederá às seguintes verificações: 
a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar a 
inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com 
a Administração Pública; 
b) Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 
(http://wwvv.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);  

Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema 
SICAF, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio 
órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em 
atenção ao art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 

Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo 
permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3° da mencionada 
Lei Complementar. 
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9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital implicará na 
inabilitação da licitante. 
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. 
Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006). 
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 9.13 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante 
é Micro Empresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP. 
9.12.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante forem declaradas vencedoras do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.13. Será considerada vencedora do-  presente Pregão a , licitante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos 
de habilitação, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado os 
preços UNITARIOS E TOTAIS, orçado pela PREFEITURA, na 
planilha Orçamentária ANEXO I do Edital. 
9.14. No julgamento da habilitação 'e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade .e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.15. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao 'Edital. 
9.16. Deve acompanhar a proposta financeira, a planilha de preços unitários com a 
marca do produto a ser fornecido. 
9.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
19.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 
10.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, recebimento da impugnação. 
10.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
11.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento. 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
11.4 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito 
suspensivo. 
11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da PREFEITURA, localizada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias úteis no horário local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze) horas. 
11.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão 
Eletrônico no sítio do Licitações - e: www.licitacoes-e.com.br, ou por 
escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá 
sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
11.7 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na PREFEITURA é 
das 08h00min (oito) às 12h00min (doze) horas — horário local — e, sendo 
considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo 
Pregoeiro ou pelo Protocolo do Setor de Licitações até as 12h00min (doze) horas do 
último dia do prazo recursal. 
11.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os que forem enviados por e-mail. 

12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 A adjudicação dos serviços do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 
sempre que não houver recurso. 
12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação dos serviços aos 
proponentes vencedores pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
12.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou 
a prestação de serviço com vistas à verificação da aceitabilidade dos serviços 
cotados, antes da homologação do certame. 
12.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da 
contratação será declarada suspensa de participar de licitações na 
PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União. 

13.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 
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Secretaria: 48000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEFIN 

3.3.'90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

Fonte 00 

14.D0 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos 
serviços, devem ser entregues de feita de forma e imediata ao recebimento da 
requisição, sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
14.2 — O prazo de execução do contrato será de 03 (três) meses, à partir da assinatura do 
contrato 

15. Das Condições De Pagamento 
O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após os serviços executados por 
Preposto da PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua 
compatibilidade com a aplicação a qual se destina e já caracterizadas neste Edital ou na 
especificação dos mesmos. 
15.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da 
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea 
"a", da Lei n.° 8.666/93. 
15.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria da 
PREFEITURA.15.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos 
serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 
— SRF; 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção 
ha fonte, de acordo com o art. 1°, § 6° da IN/SRF n.° 480/2004, ou 
informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 

15.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação 
por parte da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do 
evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, 
conforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 
1994. 
15.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data útil 
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento 
dos serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 16.2, para 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9°, do Decreto n° 1.054, de 7 
de fevereiro de 1994. 
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15.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de 
forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a 
data de adimplemento da obrigação. 

15.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data 
de emissão da Nota de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram a 
execução dos serviços. 
15.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim 
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor. 
1.5.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA 
dós documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos 
de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica 
desconsideração pela PREFEITURA dos prazos estabelecidos. 
15.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, 
desnecessários à execução dos serviços e que forem realizados sem 
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviço 
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital. 
15.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do serviço, todas as 
cándições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. , 
15.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após 
a emissão da Ordem de serviço, de comprovada repercussão nos preços 
contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 
15.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos 
legais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não 
reflitam diretamente nos preços do objeto contratado. 
15.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido 
no subitem 15.2, caso em que a PREFEITURA efetuará atualização financeira, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

AM = P x 1, onde: 

AM = Atualização Monetária 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I := Percentual de atualização monetário, assim apurado: 

1 = (1 +1M1/100)dx1/3"(1 +Irne  2/100) "113041 +irnnil (50) "1130g — 1, onde: 

= Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA no mês "m"; 
cl;= Número de dias em atraso no mês "m"; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

15.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último 
índice conhecido. 
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15.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice. 
15.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 

16 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
16.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

17 DAS MULTAS 
17.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
pércentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor GLOBAL 
do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que 
dará ensejo a sua rescisão. 
17.2 Ocorrida a inadimplência, a multa --será aplicada pela PREFEITURA, após 
regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 

A multa será deduzida do -valor líquido do faturamento da licitante 
vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, 
esta será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor 
superior ao valor da garantia prestada, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data da convocação,-  - ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo-de outras aienações previstas em Lei. 

Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à PREFEITURA o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação 
17.3 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através 
de ato da Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída 
para tal fim, observando o seguinte: 
17.3.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada 
poderá apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 
17.3.2 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela 
Shperintendência Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 
17.3.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente, para 
apresentar recurso à PREFEITURA. 
17.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração 
relevar ou não aplicação da pena. 
17.3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
PREFEITURA para julgamento do recurso. 
17.3.6 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá mais 
recurso. 
17.4 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 
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outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

18 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
18.1 Os serviços objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as 
condições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde 
que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 
18.1.1 O Recebimento definitivo do serviços, após a sua execução e conclusão, 
obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
18.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os serviços estiverem de acordo com as 
Especificações Técnicas e Ordem de serviço e efetivamente não tendo nenhuma 
observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Definitivo do serviço 
com a liberação da caução. 
18.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um 
prazo para que a Contratada, às suas expensas, providencie as correções ou 
acertos apontados. Aceitos os serviços, a PREFEITURA emitirá o Termo 
de Recebimento Definitivo do serviço. 
18.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 18.3, determinará a retomada da 
contagem do prazo de forneciments6 a partir da lavratura do termo mencionado 
18.5 A fatura do serviço somente será encaminhada para pagamento após 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviço, que deverá ser 
anexado ao processo de liberação e pagamento. 
18.6 Após o término dos serviços, a contratada requererá o recebimento definitivo. 
18.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado 
no subitem 18.1.1 acima é condicionante para: 

Emissão, pela PREFEITURA, do Atestado de Execução dos serviços; 
Emissão doi-ermo de Recebimentonefinitivo dos serviços. 

19 DA CONTRATAÇÃO 
19.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Ordem de Serviço, de 
conformidade com a minuta constante em Anexo IV a este Edital. 
19.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento 
do serviço, objeto a que se refere este Edital. 
19.3 Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, 
por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado 
à,proposta vencedora. 
19.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo 
estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para 
sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 
das demais cominações legais cabíveis. 
19.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do 
serviço no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
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facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da 
proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações 
legalmente estabelecidas. 
19.6. É ainda da competência da Contratada: 
a) A execução do serviço, objeto desta Licitação, bem como o fiel 
cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital; 
b), Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos serviços, no 
que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos 
profissionais; 

Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e 
demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com 
ov art. 10, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota 
zero e o respectivo enquadramento legal; 

A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados 
dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, .dentro do prazo estabelecido pela 
PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total 
ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações 
e-  condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma 
a .‘ fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos 
termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo 
a PREFEITURA, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as 
seguintes sanções: 
I. Advertência; 
Multa; 
111.. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enqúanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 19.4. 
20.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 20.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
20.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 20.1 é de competência do 
Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 
20.4 Nos termos do Art. 49, II, do Decreto n° 10.024/2019, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
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na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
COM a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
20.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente 
moratória, não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos 
prejuízos a que der causa. 

21 DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
21.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de 
que os serviços estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
22.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento,oussinformação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
22.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde 
que pertinente com o objeto do Pregão e observada à legislação. 
22.4 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 
ocorrerem durante a execução do presente serviço contratado. 
22.5 Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 
contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses 
deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 
22.6 O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará 

010 no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua ,proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
22.7 A PREFEITURA poderá revogar a licitação quando nenhuma das 
propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 
havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 
22.8 A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente 
fundamentado. 
22.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 
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22.10 Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 
22.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 
conseqüente perda da caução e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento 
da contratada para com ela transacionar, independente de ação ou 
interpelação judicial cabível. 

22.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a 
que vier causar à PREFEITURA e a terceiros, em decorrência,, dos serviços 
objeto desta licitação. 

22.13 A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos 
que incidam sobre a execução do serviço, os quais, exclusivamente correrão 
por sua conta. 

22.14 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

22.15 O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas-alterações. 

22.16 Na contagem dos- prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na PREFEITURA. 

22.17 A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à 
contratação. 

22.18 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação regedora, em especial a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002 Decreto 10.024/2019, e Decreto Municipal 133/2020. 

22.19 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Serviço a ser emitida 
em nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 
21.20 O Foro de Conceição da Feira/BA, Seção Judiciária da Bahia - 
TRF/1a Região será competente para dirimir questões oriundas da presente 
Convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Conceição da Feira/Ba, XX de XXXX de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
PREGOEIRO 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 017/2021 

1: DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

2- DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO 
DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO 
PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, 
CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, conforme especificações abaixo:,  

1.2. Os serviços distribuídos devem possuir as especificações adiante descritas: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT 

01 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS E GESTÃO DE COMPRAS. ,/, • 

• 
-/- 

MÊS 

02 
CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO, CONSULTORIA PARA UM 
CONTROLE . INTERNO INFORMATIZADO E 'GESTÃO UNIFICADA DAS 
COMPRÁS , 

MÊS 

ii 

JUSTIFICATIVA \ 
2.1. Atender as necessidades da Gestão Pública; e, Consequentemente, das Secretarias deste Município no tocante a modernização dos 
seus departamentos, através do uso da•tecnotogia, buscando assim o atendimento de maneira ágil e eficaz da realização e gestão das 
compras ,municipais e, no ,atendimento, as determinações impostas pelas legislações, bem como, as necessidades diárias da 
administração publica 
2.2. Esse trabalho promove a organização de toda estrutura técnica para execução das compras municipais de forma: segura, gerenciada, 
econômica e legal,' além, do gerenciamento da distribuição dos produtos. A qualidade deste trabalho garante uma redução de custos 
significativa para qualquer município. Com  o gerenciamento informatizado, o setor de Controle Interno obterá informações rápidas e 
precisas, imprescindíveis para-a verdadeira função desta equipe. 
2.3. Este trabalho envolve os setores de solicitações de compras das grandes secretarias: administração, educação, saúde e social de 
um município e, para a implantação dos sistemas de forma eficiente, é necessário capacitar e acompanhar os diversos setores técnicos da 
Prefeitura. 
2.4. O município necessita de um sistema integrado que deverá ser instalado nos setores técnicos de determinadas secretarias com a 
capacitação dos diversos servidores que compõem essa estrutura. 
2.5. Setores envolvidos: Planejamento, Licitações e Contrato, Compras das Secretarias, Controle Interno, Procuradoria, Patrimônio 
Contabilidade e Tesouraria, todos os setores de solicitação de produtos das secretarias envolvidas. 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
3.1. Os serviços deverão ter as seguintes características mínimas: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO SOFTWARE 

SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO, LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS. 

Sistema que possua um controle de senhas por secretária e por setor com um gerenciamento de senhas para 
autorização do fluxo do processo entre os setores. 
Assinatura digitais fundamentais ao projeto Paperless da Prefeitura. 
Sistema em banco de dados único que possibilite o gerenciamento do planejamento. 
Sistema que seja desenvolvido para plataforma Windows ou web; 
Que utilize Banco de Dados relacional e gratuito; 

Sistema Cliente/Servidor; 
Possua um banco de dados produtos com um mínimo de 25.000 itens Tipo Compras Net, cadastrados de forma 
detalhada e completa, para facilitar os trabalhos realizados pelos funcionários na emissão dos planejamentos; 
Possua um controle dos fornecedores ativos do município, contendo razão social, CPF ou CNPJ, Endereço, telefone, 
Inscrição Estadual, conta para depósito; 
Permita a emissão do Certificado de Registro Cadastral (CRC), conforme determina o art. 34 da Lei 8,666/93; 
Permita a realização de um planejamento de compras no município, visando à moderação de gastos evitando também 
a fragmentação de despesas; 
Permita a elaboração de Processos Administrativos; 
Permita o cadastro de todo Orçamento; 
Permita o controle das Dotações; 
Elabore planilha para a realização de Cotação de Preços; 
Elabore cotações de preços dentro do banco de dados da empresa a ser contratada que possua no mínimo licitações 
de 10 cidades da Bahia. Função obrigatória para velocidade do fluxo e essencial a contratação. 
Possua a banco de preços em no mínimo 20 bancos de dados dentro do próprio sistema com base nas Licitações 
realizadas nos municípios ou via arquivo dos bancos de dados dos Tribunais de contas. Item imprescindível a 
contratação. 

1 • Processe o Mapa Comparativo dos processos licitatórios; 
Elabore os Anexos das licitações; 
Permita o controle dos materiais licitados e solicitados; 
Possua o controle e gerenciamento de Log(s) de usuário(s), permitindo que cada usuário possua uma senha individual 
com determinado tipo de acesso. 
Possibilite a integração com o sistema de compras em banco de dados integrado (único) 
Possibilite o acesso remoto pára atualizações e correções do sistema. 
Possua Dash Board com demonstrativo das situações dos processos de solicitação das despesas, dispensas, 
licitações, compras, etc, gerenciados conforme nível de acesso de cada usuário; 

Possibilite que os processos tenham níveis de aprovação por nível de usuário; 
Esse software deverá gerenciar todos as aquisições lançadas no processo anterior do fluxo da despesa — 
dispensas, inexigibilidades e licitações. 
Deverá Emitir a Solicitação de compras/Autorização de Serviços, com as seguintes características: 

Identificação completa do fornecedor; 
Forma de pagamento; 
Órgão/Unidade  requisitante; 
Dotação orçamentária para cobertura das despesas; 
Classificação da aquisição/serviços (material de consumo, equipamentos); 
Tipo de processo licitatório empregado na aquisição; 
Descrição detalhada dos itens/serviços solicitados, com suas especificações, unidades de fornecimento, quantidades, 
valores unitários e valores totais; 
Registro do responsável pela emissão da SD/Autorização de Serviços; 

Controle de item por secretaria/departamento, de acordo com as quantidades solicitadas no planejamento; 
Controle de todas as solicitações de aquisição bens/serviços solicitados pela entidade; 
Possua cadastro de todos os fornecedores da entidade com os respectivos documentos (CNPJ, 1E, CPF, 
RG,), endereço, n. de banco/agência/conta bancária, e-mail, site,,  região onde está localizada, entre outras 
informações;  
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Gerenciar as aquisições trazendo as informações das licitações como — fornecedores ganhadores, produtos 
por ganhador, valor por produto e marca do produto. 
Gerar relatórios gerenciais de aquisição — por fornecedor, por licitação, saldo das licitações, saldos das 
dispensas. 
Emita a Listagem de todos os cadastros — Secretaria, setor, fornecedor, produtos, prédios públicos, usuário 
do software 
Gere relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e 
outros de interesse do Município. 
Controle automaticamente o saldo dos produtos licitados quando erhitida a solicitação de compra do(s) 
produto(s) 
Seja integrado, em banco de dados único, com o sistema de Planejamento & Licitações. 

Possibilite o acesso remoto para atualizações e correções do sistema. 
Funcione via web para solicitações de compras com o controle das licitações e seus respectivos produtos e saldos. 
Deverá estar disponível para ser utilizado por todos os responsáveis em elaborar os pedidos de compras em cada 
secretaria e seus diversos departamentos. 
Possibilite que os processos de compra tenham níveis de aprovação por nível de usuário. 

IMPLANTAÇÃO E CONSULTORIA (TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO) - A empresa deverá disponibilizar modelos de 
planejamento para compra de todos os produtos necessários para um município conforme a sua população. Em dois dias de 
workshop com a presença das equipes técnicas das secretarias, os secretários e o(a) Prefeito(a) e o trabalho interno para num 
período de um mês, todo planejamento anual estar elaborado, ressaltando que, alguns planejamentos específicos serão 
resolvidos a posteriori. Esse trabalho é importantíssimo para que no prazo de três meses o município já possua todas as 
licitações básicas e em seis meses estejam todas as licitações realizadas para qualquer tipo de produto. Trata-se de um trabalho 
diferenciado no setor público e, só é possiyel, com a informatização dos setores. Todos os pedidos de materiais ou serviços 
deverão ser gerenciados por este sistema. Possibilitar os controles de gastos de diversas formas - Gerenciar os saldos das 
licitações, o valor dos produtos, os fornecedores ‘ganhadoras, as compra por secretaria dentre outros. O objetivo é uma gestão 
muito mais eficaz. Outro benefício que o município almeja é a agilidade da aquisição que, em tempo real, todos os setores 
deverão analisar um pedido de compra cujo trâmite .é autorizado por senhas de cada responsável. Avaliar a estrutura para 
aprimora-la sempre para o melhor funcionamento. 

Este trabalho deverá envolver diversos setores e/ou todas as Secretarias do município; 
Seguir Cronograma de Implantação (Etapa le II) disponibilizado pela empresa contratada; 
Capacitar e acompanhar os diversos setores técnicos da Prefeitura; 
Promover a organização de toda estruturàlécnica para execução das compras municipais de forma: Segura, Gerenciada, 
Econômica e Legal; 

2 • Treinar a equipe para gerenciar a ,distribuição de produtos nos setores em questão para garantir com qualidade a redução de 
custos no município e produzir informações mais rápidas e precisas para o Setor de Controle Interno através do 
gerenciamento informatizado; 
Instalar o Sistema Integrado nos setores técnicos necessários com capacitação dos servidores e acesso a usuários; 
Capacitar servidores conforme cronograma a ser estabelecido junto com a equipe técnica da Prefeitura com treinamento 
específico de cada setor para utilização dos softwares; 
Disponibilizar consultores multiespecializados no setor público, os quais irão monitorar e pontuar os itens cruciais para o 
bom funcionamento da gestão do município; 
Avaliar a estrutura mínima necessária para o bom funcionamento dos setores, a evolução da realização das licitações, 
lançamentos nos sistemas, apoio ao Controle Interno e o treinamento diferenciado nos sistemas de gestão ocorrendo de 
forma presencial e a distância (remota); 
Disponibilizar funcionário, no mínimo, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses para implantação dos sistemas, além do 
acompanhamento mensal dos diretores e/ou gerentes da empresa para apuração e verificação mensal do andamento dos 
trabalhos no município; 
Disponibilizar um consultor para visita "in loco' para análise mensal dos dados disponibilizados no sistema verificando o bom 
funcionamento do fluxo dos processos, dos custos das licitações, da quantidade de dispensas e possibilidade de reduções, 
apoio ao Controle Interno na capacitação em gestão informatizada e dirimindo dúvidas referentes a gestão pública e, por fim, a 
análise do equilíbrio financeiro do município, 
Disponibilizar consultoria e manutenção dos softwares a distância, que deverão ocorrer todos os dias úteis do ano, nos 
horários de 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs. 
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METODOLOGIA E ACOMPANHAMENTO 
A consultoria a ser prestada para a implantação deste trabalho é um dos diferenciais para que este projeto seja 
executado com extrema eficiência e qualidade. 
Deverá a empresa disponibilizar consultores multiespecializados no setor público, os quais irão monitorar e pontuar os 
itens cruciais para o bom funcionamento da gestão do município: avaliação da estrutura mínima necessária para o bom 
funcionamento dos setores, a evolução da realização das licitações, lançamentos nos sistemas, apoio ao Controle 
Interno e, o treinamento diferenciado nos sistemas de gestão. Esse trabalho poderá ocorre de forma presencial e a 
distância. 
A empresa deverá disponibilizar de um funcionário, NO MINIMO, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses de 
implantação dos sistemas, além, do acompanhamento mensal dos diretores ou gerentes da empresa para apuração 
mensal dos trabalhos no município. 
As licitações já realizadas pelo município no exercício e as licitações que possuem saldo deverão ser migradas para o 
sistema num prazo de 10 dias úteis, este procedimento é um grande passo para implementação da informatização das 
compras no município. E será passível ao cancelamento do contrato caso não atenda este prazo. 
A consultoria a distância e a manutenção dos softwares deverão ocorrer durante todos os dias úteis do ano, nos 
horários das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18 horas. 

CAPACITAÇÃO DOS SETORES TÉCNICOS 
Deverão ser ministradas palestras para aprimorar o conhecimento dos servidores e, com isso, facilitar a implantação 
dos softwares de gestão. Esses treinamentos deverão ocorrer,conforme o cronograma a ser estabelecido junto com a 
equipe técnica da Prefeitura. 
Fluxo da Despesa Municipal — Conforme as Leis 8.666/93, 4.320164e Lei de improbidade administrativa; 
Gerenciamento das compras — -Conhecimento prático com depoimento de prefeituras que possuem a gestão 
informatizada; 
Ações básicas para o equilíbrio financeiro; e 
Sistemas — treinamento específico de cada setor para utilização dos softwares. 

- 

Obs:  Prazo para implantação dos sistemas — Este trabalho deverá ser realizado num prazo de seis meses para a 
implantação-completa com a realização de todas as licitações anuais do município. Ressalta-se que, este trabalho 
requer a velocidade e competência do setor de licitações que, será de incumbência do contratante para esta gestão. 

3.2. DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS 
Os sistemas serão utilizados pela Prefeitura Municipal de Conceição Da Feira -Ba, com os computadores interligados em rede 

local (LAN) e rede remota (WAN - WI-FI, MODEM) com todas as suas funcionalidades disponível para ambiente multiplataforma (Windows 
e Linux) Desktop e browser e Bancos de Dados (SQL Server, Firebird, Oracle); 

A estrutura do banco ,de dados deve ser incorporada para um banco único e normalizado para evitar duplicidade de cadastros; 
Trabalhar em ambientes WinclOws, Linux ou ambos simultaneamente; 
Funcionar em WEB, o sistema inteiro (FULL); 
Sistema operacional do servidor de banco de dados será Windows 2003, Server ou Linux; 
Impressão de documento em qualquer tipo de impressora; 

9) O número de usuários deve ser ilimitado; 
Os sistemas deverão permitir a geração de arquivos texto com dados a serem selecionados e layout configurável pelo usuário; 
Os sistemas deverão permitir a geração de gráficos de diversos tipos a partir de dados á serem selecionados pelo usuário; 
Os sistemas deverão possuir um gerador de consultas avançado permitindo ao usuário a escolha dos dados (mais de uma 

coluna) e a sua classificação segundo os critérios: igual, diferente, maior ou igual, menor ou igual, começando com, contendo, período, 
período relativo. Este mecanismo deverá permitir salvar esta consulta para sua posterior utilização; 
k) Os sistemas deverão possuir um Gerador de Relatórios permitindo ao usuário a escolha dos dados e a classificação; 
I) Todos os relatórios deverão ter a possibilidade de serem visualizados em tela, antes da impressão, e de se escolher a 
impressora da rede onde se deseja fazer a impressão; 
m) Todos os relatórios deverão ter a possibilidade de serem gravados em arquivos em diversos formatos (txt, rtf, html, pdf, xls, 
Excel, entre outros); 
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Permitir Integração de todos os Sistemas; 
As telas dos sistemas devem possuir um grid configurável que permita ocultar a visualização das colunas indesejáveis; 

P) As telas dos sistemas devem possuir um mecanismo de ordenação das colunas de forma crescente ou decrescente; e 
g) As telas dos sistemas devem ter um mecanismo de memorização das últimas configurações realizadas quanto ao 
posicionamento da tela, exibição das colunas e sua ordenação. 
3.2.1. Os sistemas deverão estar adequados ao SIGA-TCM e E-TCM conforme regulamentação do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia para exportação de todas as informações referentes a licitações e compras sem que haja necessidade de re-digitações. 

3.3. DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 
Todos os Sistemas devem ser gerenciados por uma "Permissão de Acesso" sendo esta implantada para cada sistema em 

particular e para cada usuário, inclusive com tempo para expiração; 
Permitir o cadastramento de usuários e senhas com diversos níveis de responsabilidade. O acesso / permissão de cada usuário 

deve ser em nível de função; 
Cadastramento de funções permitidas em diversos níveis: usuário, departamento ou grupo; 
Visualização do menu somente das opções que o usuário possui autorização de acesso; 
O menu deve ser personalizado e estar organizado por assunto; 

O O administrador do sistema deve ter a opção de incluir e excluir do menu do sistema os relatórios criados pelo usuário; 
g) Rotina de Backup Integrada ao Sistema e gerenciada pelo próprio SGBD e que possa ser executado com o Banco de dados 
sendo utilizado pelos Sistemas Aplicativos; 

ai h) Possuir backup automático que pode ser disparado a partir da finalização do sistema; e 
Ìr i) Ter controle das operações efetuadas nos sistemas através.de  auditoria interna automática nos sistemas aplicativos. 

3.4. DA CONVERSÃO DOS DADOS 
Existe a necessidade da conversão dos dados do sistema que está em funcionamento no município para o novo sistema a ser 

contratado deverá ser realizada num prazo máximo de 10-dias sem que, funcionários do município, sejam utilizados para realizarem 
digitações de migração de informações; e 

Qualquer erro na migração das informações será de responsabilidade da empresa que deverá assumir os prejuízos assim causados. A 
não realização total ou parcial da migração das informações no tempo supramencionado no item 3.5 a), implicará em motivo de rescisão 
contratual imediata. 

4. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
Para o fornecimento, a CONTRATADA deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do escopo contratado, dentre as 

quais se destaca: consultoria para realizar treinamento Workflow com fornecimento de software próprio e integrado para solução 
Corporativa Pública para Gestão de Planejamento, Gestão de licitações e contratos, Gestão de compras, além da implantação 
(treinamento e capacitação). , 

A operacionalização, instalação, transporte e a realização dos serviços no(s) local(s) estabelecido(s) pelo CONTRATANTE deverão ser 
executados pela CONTRATADA, de maneira a observar sua aceitação. 

A empresa suprirá o serviço de máquinas, ferramentas e mão-de-obra necessárias à execução dos serviços e que possibilitem imprimir 
andamento aos trabalhos, suficiente para conclusão no prazo contratado. 

010  d) Caberá à empresa proceder à instalação do sistema e à implementação dos serviços necessários, dentro das normas gerais 
pertirlentes. 
e) Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de uso obrigatório pelos empregados 
exigidos pela legislação, de conformidade com a natureza dos serviços que serão executados. 
O Os custos com transporte/deslocamentos, alimentação e hospedagem serão de responsabilidade da contratante; 

4.1. DAS ATUALIZAÇÕES DO PROGRAMA 
4.1.1. Atualização corretiva: havendo comunicação formal com discriminação de "erro" apresentado nos sistemas, será enviado retorno 
indicando o prazo para solução do mesmo, não podendo ser superior a 72 (setenta e duas) horas após o chamado. 
4.1.2 — Evolutiva de ordem legal: havendo alterações na legislação que importem em alterações nos sistemas contratados a Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira -Ba deverá formalizar os pedidos de alteração indicando os novos comportamentos pretendidos e a 
empresa terá prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, após a formalização do pedido. 
4.1.3 — Evolutiva de ordem tecnológica: havendo alterações evolutivas na tecnologia de produção dos sistemas contratados, durante 
toda a vigência do contrato, a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira -Ba terá direito a utilizá-las sem nenhum custo adicional, 
imediatamente, após liberação de novas versões. 
4.1.4 — Evolutiva de ordem exclusiva: havendo o termo de referência oficial que importe em acréscimos e/ou alterações nas 
funcionalidades originalmente exigidas para os sistemas, será fornecida proposta adicional para avaliação por parte da Prefeitura Municipal 
da Feira -Ba que se manifestará acerca da mesma e deverá estar disponível na proposta apresentada. 
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5. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Dado a característica do serviço, a contratação poderá ocorrer mediante competente procedimento licitatório com fundamento na Lei 
8.666/93 e 10.520/00, além da Constituição Federal. 
5.2. Os serviços propostos neste certame seguirão rigorosamente a natureza dos serviços conforme discriminados neste Termo de 
Referência. 

6. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Atuar no ramo pertinente ao objeto desta solicitação, acrescidas das demais exigências legais contidas no presente termo e no 
Edital. 
6.2. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 
6.3. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual 
e federal pertinente, independente de citação e: 

Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas peloyINMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia); e 

Regramentos específicos caso tenha, aplicáveis ao objeto. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Ó presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou trarisferência, no todo óu em parte, sem a prévia e 
expressa concordância do órgão gestor deste contrato , 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
A realização do serviço será feita pelo licitante vencedor no endereço indicado na ,Autorização de Fornecimento, com a instalação do 
sistema no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da assinatura do contrato cuja autoridade solicitante ou servidor por esta designado 
caberá conferido, para efeito de posterior verificação dá conformidade do mesmo com as exigências deste termo. 
a) Por ocasião de entrega dos serviços e produtos inerentes a cada etapa, aos mesmos será dado o aceite provisório pela 
contratante mediante recibo assinado pelas partes; 
h) Após 5 (cinco) dias úteis do aceite provisório, será procedido o aceite definitivo dos serviços entregues. 

A aprovação dos serviços e produto finà1 será efetuada por uma comissão de recebimento, a ser constituída por técnicos 
designados pela contratante especialmente para este fiin; 

- A Empresa contratada é obrigada a corrigir, refaier-ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes 
ao objeto do contrato em que sé verificarem vícios, defeitos, incorreções ou inobservância do disposto no Contrato ou demais documentos 
integrantes deste processo; 

Mesmo após a conclusão e o aceite definitivo do produto final, a Empresa contratada deverá prestar assistência ao Contratante, 
fornecendo instruções técnicas, interpretações e informações relativas ao serviço contratado. ' 

Ó aceite definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos serviços, nem ético profissional, pela perfeita execução 
do Contrato. 

_ Não será admitido o aceite tácito do serviço e produto final a ser contratado. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constitui-se obrigação da'Contratada: 
Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 

Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(s) idôneo(s) e habilitado(s); 
Disponibilizar 01 (um) funcionário que ficará estabelecido na Prefeitura Municipal da Feira-Ba, pelo período, no mínimo, por 60 dias úteis 

nos seis primeiros meses de implantação, sendo Consultor e devendo o mesmo ser responsável pela manutenção, atualização, 
parametrização, customização dos softwares e treinamento dos funcionários para o uso dos sistemas. 

Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o contrato objeto da prestação do(s) serviço(s); devendo os participantes serem as 
empresas que elaboram e desenvolvem o software e não apenas os representantes comerciais, para que, as customizações dos mesmos 
não sejam transferidas para terceiros. 

Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros resultantes da execução deste contrato; 
Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
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Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na execução deste Contrato; 
Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas e com todas as condições de 

qualificação exigidas pela Administração Pública Municipal; 
Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos; 
Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela como, por 

exemplo, a customização dos softwares para um melhor funcionamento dos trabalhos. Esse procedimento não deverá ter custo para o 
município caso seja uma ação para aprimoramento do software. 
I) Treinar pessoa responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) no sistema CONTRATADO, através 
de vídeo aula ou pessoalmente na empresa CONTRATADA. 

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de preposto devidamente designado. 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 
Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua obrigação', dentro da normalidade do Contrato. 
Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, servidores, equipamentos, programas e materiais 
necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços contratados; 
Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços: 

geb f) Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para fiscalização do contrato. 
Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de 'boa qualidade, servidor exclusivo para o software de gestão 
integrada, máquinas e funcionários conforme a avaliação por parte da, empresa e que, os funcionários disponibilizados tenham 
condições de aprendizado e conhecimento para utilização.dO software. 
Disponibilizar uma pessoa para ser responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) no sistema 
CONTRATADO, referente ao orçamento do exercício, aprendendo como inserir todas essas informações inerentes ao QDD, através de 
vídeo aula ou pessoalmente na empresa, por conta da CONTRATANTE. 
Efetuar o pagamento na data estabelecida; 
Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramàs da execução do serviço contratado; 
Observar todas as orientações fornecidas pela CONTRATADA, visando o cumprimento das NRs 7 e 9 da Portaria MTB n°3.214/1978. 

I) Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste contrato, nas dependências da CONTRATANTE, 
sempre acompanhados de servidor do município, e com aviso prévio para realização dos serviços contratados. 
Prestar as informações e os esblarecimento,s.pertinentes que venharn.a ser solicitados pelo representante da empresa vencedora; 
Rescindir o Contrato pelos Motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no artigo 80, todos da Lei n°8.666/93. 
Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
Arcar com as despesás referentes a transporte/deslocamento, alimentação e hospedagem da equipe da empresa contratada. . , 

10. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 
10.1. Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pelo CONTRATANTE para esse 
fim, è fiscalizados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, 
proporcionando a estes o conhecimento dos critétios e das responsabilidades assumidas. 
10.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
essas solicitações de providências; 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
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ANEXO II TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — Bahia / Setor de 
Licitações. 
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 — CENTRO, Conceição da 
Feira/Ba. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2021 , 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA ARA REALIZAR TREINAMENTO-WORKFLOW 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO,PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA 
PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS 
DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS. 
Pçezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 
Edital de Pregão Eletrônico n° 017/2021,/qUe está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, 
bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo valor GLOBAL de R$  
), conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante desta proposta. Comprometendo-nos, se nossa 
proposta for aceita, a executar o serviço no:prazo fixado  no Edital, a contar da data da assinatura da 
Ordem de serviço. Concordamos em manter a Validade—desta proposta por um período de 60 
(sessenta) dias desde a data fixada para sua 'abertura, ou seja,  

/ , e representará um compromisso que 'pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse 
prazo. Até que seja assinada a Ordem de serviço,`esta proposta será considerada um contrato 
de obrigação entre as partes. Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o(a) 
Sr.(a) , carteira de 'Identidade n.° , órgão Expedidor  
CPF n.°  -residente \ e domiciliado(a) na rua , n.°  
bairro , na 'cidade de , Estado de , ao(à) qual 
outorgamos os mais \amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, 
assinar contratos, atas sa\documentos,- erífim, praticar os demais atos nó presente processo licitatório, 
conforme cópia da 'proóuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos pleno conhecimento de 
todos os aspectos relativos a licitação em pauta. 
Detlaramos,' ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos- e, que nos- _preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o serviço objeto 
deste Edital:, 

Atenciosamente, 

  

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

., UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 
, 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 

MODELO DA PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT VALOR UNT VLR TOTAL 

01 
; 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS E GESTÃO DE COMPRAS. MÊS 

12 

02 

CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO, 
CONSULTORIA PARA UM /  CONTROLE 
INTERNO INFORMATIZADO E GESTÃO 
UNIFICADA DAS COMPRAS 

\ , . 

• 
\ MÊS 

.. 
01 ' 

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): 
Detlaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as'despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 

e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 

especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de'solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 

da Lei 10.520/02, da Lei n9  8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 

N2 017/2021/. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
/ / 

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

Observacões:A  proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO A — DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "h" DO 
SUBITEM 9.1.1.) 

A-Licitante CNPJ n° , por 
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, 

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho ,noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima); 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a 
presente data, NÃO EXISTE FATO ,QUE -INVALIDE 0 SEU SICAF, ora 
apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2° Lei 
8.666/93); 
- , que não foi declarada inidônea 'por qualqu ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, em qualquer de suas ederas';\Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 
Federal; .‘ 
- que não está impedida de licitàr, e contratar com à PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IV da Lei 8.666/93). „ 

CUMPRIMENTO po ART. 4°, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades legaisycábíveiS conformeprevisto no Art. 7° da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeztO da lièitação. 

 

Assinatura do representante legal 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c") 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n°017/2021, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 017/2021 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 017/2021, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 
017/2021, não foi informada, discutida ou recebida 'de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de n° 017/2021 p'or qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por -qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 017/2021 quanto 
a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 017/2021 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 017/2021 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 017/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial 
das propostas; e (f) que .está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
qüe detém plenos poderes e informaçôes_para firmá-la. 

, em de de  

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 
completa) 
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(MODELO C — DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
(ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,(EPP) 

0. (os) Empresário/os sócios , 
da empresa ,com sede 
a ,na cidade de estado de 

, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos 
limites fixados no art. 3°. da Lei Complementar n°. 123 de 14 de \de-kembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de /exclusão relacionadas - no- -,§ 4° 
do art. 30  da mencionada lei. /1' 

Local e data: 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s))empresário/sócios; 
• 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° /2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2021 

CONTRATO N° /2021 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município de Conceção da 
Feira e a Empresa 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF XXX.XXX.XXX-XX sob 
n°. e RG sob n°. XXXXXXXXX, doravante designadó CONTRATANTE, e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa , situada à , n° 
, Centro, na cidade de , Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n° 
, representada pelo , inscrito no CPÈ-  sob n° e RG 
SSP/BA, por força do PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2021 e 
sua homologação e'ádjudicação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013 e, Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados 
celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA 
PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS 
DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS., tipo menor Oreço GLOBAL. 

2 - DA VIGÊNCIA 
2.1 - O presente contrato vigorará de  até 12 (doze) meses. 

2.2 À prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na Lei-° 8.666/93. 

2.3 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 
antes do termo final do contrato. 

3 -- DO PREÇO. 
31 - O preço total para este contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$  ( ), será pago em parcelas mensal. 
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3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, 
estando incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como 
também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para exercício financeiro de 2021, a saber: 

Sec'retaria: 48000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEFIN 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos 
serviços, devem ser de forma imediata ao recebimento da requisição, sob pena de 
rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2 - O local de serviço poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
5.3 - O Local de serviço será os indicados na requisição. 

DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria 
desta Prefeitura, 'em 15 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, 'que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 — juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes 
certidões: FGTS,,  INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e 
Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fita/vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
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8.2 — A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

9.— DO REAJUSTE 

9.1. — Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste. 
9.2.— Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse 
prazo. 
9.3. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 — Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 — O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. — Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente. 
9.7 — A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 
9.8 — Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 
6.4. 
9.9 — O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

10— DAS PENALIDADES 

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
10.3 — Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
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10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a 
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração 
direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida 
punitiva, bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas AOS subitens 
acima. 

— DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
dêsde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se 'der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12— DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo 
PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2021. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à,CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes 
no, fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15— DO FORO 
1 
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15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da 
Feira/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tido presentes. 

COnceição da Feira/BA, de de 2021. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, //  de 2021. 

CONTRATANTE 
.! 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome:  

CPF/RG 
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*NO 
e„oçA0 DA FIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2021 

PROCESSO N° 212/2021 

AVISO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA torna público aos interessados que 
na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com as condições deste Edital, por meio 
da internet: www.licitacoes-e.com.br. 

OBJETO: Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO 
DE SOFTWARE PARA GESTÃO PUBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO 
PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, 
CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que 
atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 
estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 08h30min 
(oito e trinta) às 12h00min (doze) horas do dia 11 de agosto de 2021, até as 09:00h do dia 23 de agosto 
de 2021 (horário de Brasília). 

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 09:00 h do dia 11 de agosto de 2021, horário limite 
estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a 
partir das 10h30min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 23 de agosto de 2021. 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br. 

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os critérios 
definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019 

Conceição da Feira/ 0 de agosto de 2021. 

Naisa Ce u ira heiro 
P GOEIRA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2021 

PROCESSO N° 216/2021 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.licitacoes-e.com.br  até as 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 11 de agosto de 
2021, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 10h30min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia 23 de agosto de 2021. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BAHIA, por intermédio da sua 

Ô 
Pregoeira a Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário 

11. e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n°7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO 

ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA 
PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA 

da SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR 
w SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, do 

tipo menor preço GLOBAL 
,k 

1 — O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no 
licitações-e do Banco do Brasil por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 6 deste Edital. 
2.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei n° 11.488, de 15 de 
junho de 2007, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de 
informática no país, que usufruam dos benefícios constantes do art. 30  da Lei 
8.248 de 23/10/1991 e do Decreto n°7.174 de 15/05/2010. 
2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Pôrte deverão declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° '123/06, bem como, estão 
aptas a Usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar. 
2.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (Decreto n° 10.024/2019). 
2.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato 
convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar 
os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive quanto à localização do 
empreendimento. 
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

Credenciar-se no licitações-e; 

Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 
eletrônico, via intemet, a proposta de preços; 

Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019); 
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Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019); 

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 

Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do 
Pregão na forma eletrônica; 

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou , da senha de acesso por 
interesse próprio. 
2.4 Não será permitida a participação de empresas: 

Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 
Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 

funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na PREFEITURA; 
Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão 

111) integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas; 
Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência 

ou concordatária, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 
O Que possuam, em seu quadro, sócio com vínculo de parentesco com servidor 
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na PREFEITURA; 
g-1) Será considerado vínculo de parentesco o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 
pessoal e intransferível, para acessar o sistema eletrônico 
devendo ser providenciado no sítio www.licitacoese.com.br. 
3.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro no 
Banco do Brasil. 

identificação e de senha, 
(Decreto n° 10.024/2019), 

sistema licitações-e do 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 
3.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4:1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via intemet, no sítio www.licitacoes- 
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e.com.br  ou setorlicitacaopregaopmcf@grilail.com. Os pedidos de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 
42 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas 
pela PREFEITURA, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão 
aceitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, item 2 deste Edital. 
4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos. 
4.4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 
www.licitacoes- e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 

1111 
 4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde 

serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, 
antes da data da apresentação das propostas. 
4.6 A apresentação de proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste edital e seus anexos, que comprovou e achou correta 
Evidenciará, também, que o licitante obteve da PREFEITURA, satisfatoriamente, as 
Eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a 
Elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 
apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado 
"Descrição Complementar", a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
especificação do (s) ITEM (NS), a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, indicando as especificações técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, 
modificações e alterações não previstas nos seus manuais, atentando-se para as 
Especificações Técnicas, item 2 deste Edital, estando incluídos todos os impostos, taxas e 
despesas tais como leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 

5.1.1. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", da proposta 
eletrônica, deverá ser especificado o objeto. 
5.1.2. Deverá ser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação. 
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, 
sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes do item 2 
deste Edital. 
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar lou substituir a proposta 
Anteriormente apresentada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

5.4. A licitante será responsável por todas à transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e 
lances. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período. 
5.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor 
5.8. Não serão considerados propostas ou lances com que não contemple os 
fornecimentos solicitados neste Edital. 
5.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido 
o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será 
considerado válido o por extenso. 
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
seu julgamento. 
5.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1 A partir das 10h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 23 de agosto de 
2021 e em conformidade com o subitem 5.1 deste Edital terá início a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2021, com a divulgação das Propostas de 
Preços, recebidas e inicio da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste 
Edital e de acordo com o Decreto n° 10.024/2019. 
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
6.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

7: DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO 
7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019. 

7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os 
prazos para os serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 
e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
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7.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, para cada lote (QUANDO 
APLICÁVEL), observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com 
planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta. 

7.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados 
em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
abeitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
7.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento 
do registro da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do 
tempo aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a 
existência de propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo próprio 
sistema. 

7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP. 

7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta mais bem classificada. 

7.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas - ME e/ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão. 

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 6.10.3, a Microempresa — 
ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertar proposta de preço inferior. 
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7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada. 

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa — ME 
ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06. 

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -.EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova 
empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda 
existam Microempresas — ME ou Empresas de Pequeno Porte — EPP na mesma condição. 

710.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno 
Porte — EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos. 
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa — ME ou Empresa 
de Pequeno Porte — EPP. 

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10, (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação 
expressa aos participantes. 
6.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá 
ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que 
tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos. 

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA 
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e 
dados da empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme 
especificações do Anexo III, e com observância as seguintes disposições: 

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação. 

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / 
materiais que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO 
III deste Edital serão desconsideradas. 

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de 
desconto ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer 
outras despesas inerentes ao objeto licitado. 

I — Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão 
somente, os dois primeiros. 

II - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

b) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas 
com custo, fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais (ICMS e outros), e para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

c) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 

f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), 
sob pena de desclassificação integral da proposta. 

g) Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame. 
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7.15.5. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração,,  e que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado. 

• 

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.17. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.18. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
7.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
7.20. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
7.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances 

8; DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
110 8.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 

GLOBAL, considerando o valor GLOBAL do mesmo, respeitados os valores máximos 
unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 
8.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da 
proposta, a redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõem o lote, aplicando-se o percentual reduzido em cada 
um deles. 
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados no subitem 9.8 e verificará a habilitação do 
licitante conforme as disposições deste Edital. 
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que: 

Apresentarem valor GLOBAL superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação; 

Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 

40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; 
Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40,VII,c/c 

art.44,§ 2° da Lei 8.666/93; 9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço GLOBAL ou 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta concorrência não 
tenha estabelecido limites mínimos. 
8.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
8.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das 
especificações técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada. 
.8.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 
subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as 
demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser 
reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e 
GLOBAL de cada ITEM, devidamente atualizada, conforme modelo constante no 
Anexo I deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema 
eletrônico, e/ou pelo e-mail licitacaoeditaispmfc@gmail.com, no prazo de 
03 (três) horas, após a solicitação do Pregoeiro , no sistema eletrônico, 
juntamente com a documentação de habilitação (documentos legíveis, sem 
rasuras, borrões ou apagadas e de fácil leitura, sob pena de desclassificação), 
e deverá conter ainda: 

Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser 
a vencedora; 

Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número 
dos telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, 
além dos dados cadastrais do representante da empresa, necessários 
ao preenchimento da Ordem de Serviço, caso a empresa venha a ser a 
vencedora do certame; 
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Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de 
garantia do equipamento e seus componentes; 

Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 
devidamente preenchido; 

Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo I do Edital, preenchida com 
clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta; 

Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

8110. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou 
impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, 
pela licitante ou seu representante legal. 
8.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda 
corrente nacional (Real — R$), com observância aos preços máximos globais e 
unitários constantes das planilhas de quantidades e preços unitários que 
integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
8.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado 
(s), com menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, 
considerando que a PREFEITURA não possui inscrição estadual, sendo 
considerado consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer 
acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 
8.13 A licitante deverá apresentar os valores em reais. 
8.14 A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, transporte, cargas e descargas, bem como outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
8.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais. 
8.16 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do 
serviço, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de 
qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 
8.17 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e 
omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da 
desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para 
menos, eximir-se do serviço do objeto da presente licitação. 
8.18 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.. 
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cONGEIÇA0 bArniti` 

  

8.20 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor GLOBAL, respeitado o 
preço máximo fixado na Planilha Orçamentária, Anexo I deste Edital. 
8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

9.DA HABILITAÇÃO 

a)Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b)Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
c)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND 

'd) CertidãoNegativa de Débito emitida pelo INSS; 
e)CRF - Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço(FGTS); 
f)Registro comercial, no caso de empresa individual. 
,g)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa 
registrado em órgão competente. 
h)Documentos de eleição (RG, CNH, ENTRE OUTROS) com fotos dos atuais 
administradores 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 

através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra 
forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com 
a PREFEITURA, e de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 70  da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III 
(modela A), parte integrante deste Edital. 
1) -  Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), 
parte integrante este Edital. 

Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, com base no que 
preceitua o art. 110  do Decreto n° 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 
8° da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio — DNRC, 
Anexo III (modelo C). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tst.jus.bricertidao. 

Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 
Alvará em pleno prazo de validade. 
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9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por -índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos 
índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado 
eiTi documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

ILC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. • 

=Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

e),As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

9.1.3 Qualificação Técnica 
a) Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
que comprove(m), a execução de serviços semelhantes ao que está descrito no 
Anexo I do Presente Edital, de forma a permitir constatar ter a licitante executado 
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serviço de porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art.30, § 4°, da Lei 
8.666/93. 
9.2 Na hipótese de ocorrência de "Voltar Fase/Ata Complementar", o prazo 
para averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das 
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem 9.1 acima, ou seja, a 
partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 
9.3 A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 e alínea "a" do subitem 
9.1.2 corresponderão ao prazo fixado nos próprios " documentos. Caso as 
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA 
convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a 
juntada de norma legal pertinente. 
9.4 Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ deverá ser o 
mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF 
junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os 
recolhimentos de FGTS são centralizados. 
9.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; ou, 

Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
9.6 Para fins de habilitação, a PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados 
no SICAF ou que nele esteja vencido, o que constitui meio legal de 
prova. 
9.7.A PREFEITURA, no papel do Pregoeiro, procederá às seguintes verificações: 

Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar a 
inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com 
a Administração Pública; 

Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);  
cy Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema 
SICAF, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio 
órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em 
atenção ao art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 
d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo 
permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3° da mencionada 
Lei Complementar. 
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9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital implicará na 
inabilitação da licitante. 
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. 
Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006). 
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 9.13 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante 
é Micro Empresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP. 
9:12.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante forem declaradas vencedoras do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.13. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos 
de habilitação, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado os 
preços UNITARIOS E TOTAIS, orçado pela PREFEITURA, na 
planilha Orçamentária ANEXO I do Edital. 
9.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.15. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
urna proposta ou lance que atenda ao Edital. 
9.16. Deve acompanhar a proposta financeira, a planilha de preços unitários com a 
marca do produto a ser fornecido. 
9.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
19.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 
10.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, recebimento da impugnação. 
10.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
11.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento. 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
11.4 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito 
suspensivo. 
11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da PREFEITURA, localizada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias úteis no horário local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze) horas. 
11.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão 
Eletrônico no sítio do Licitações - e: www.licitacoes-e.com.br, ou por 
escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá 
sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
11.7 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na PREFEITURA é 
das 08h00min (oito) às 12h00min (doze) horas — horário local — e, sendo 
considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo 
Pregoeiro ou pelo Protocolo do Setor de Licitações até as 12h0Omin (doze) horas do 
último dia do prazo recursal. 
11.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os que forem enviados por e-mail. 

12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 A adjudicação dos serviços do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 
sempre que não houver recurso. 
12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação dos serviços aos 
proponentes vencedores pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
12.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou 
a prestação de serviço com vistas à verificação da aceitabilidade dos serviços 
cotados, antes da homologação do certame. 
12.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da 
contratação será declarada suspensa de participar de licitações na 
PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União. 

13.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 
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Secretaria: 48000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEFIN 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

Fonte 00 

14.D0 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a 
serviços, devem ser entregues de feita de forma e imediata ao 
requisição, sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
14.2 — O prazo de execução do contrato será de 03 (três) meses, à partir 
contrato 

totalidade dos 
recebimento da 

da assinatura do 

15. Das Condições De Pagamento 
O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após os serviços executados por 
preposto da PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua 
compatibilidade com a aplicação a qual se destina e já caracterizadas neste Edital ou na 
especificação dos mesmos. 
15.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da 
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea 
"a", da Lei n.° 8.666/93. 
15.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria da 
PREFEITURA.15.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos 
serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 
— SRF; 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 
à) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção 
na fonte, de acordo com o art. 1°, § 6° da IN/SRF n.° 480/2004, ou 
informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 

15.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação 
por parte da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do 
evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, 
conforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 
1994. 
15.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data útil 
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento 
dos serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 16.2, para 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9°, do Decreto n° 1.054, de 7 
de fevereiro de 1994. 
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15.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de 
forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a 
data de adimplemento da obrigação. 

15.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data 
de emissão da Nota de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram a 
execução dos serviços. 
15.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim 
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor. 
15.6 E de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA 
dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos 
de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica 
desconsideração pela PREFEITURA dos prazos estabelecidos. 
15.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, 
desnecessários à execução dos serviços e que forem realizados sem 
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviço 
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital. 
15.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do serviço, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. 
15.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após 
a emissão da Ordem de serviço, de comprovada repercussão nos preços 
contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 
15.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos 
legais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não 
reflitam diretamente nos preços do objeto contratado. 
15.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido 
no subitem 15.2, caso em que a PREFEITURA efetuará atualização financeira, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

AM = P x 1, onde: 

AM = Atualização Monetária 

P= Valor da Parcela a ser paga; e 

I Percentual de atualização monetário, assim apurado: 

(1+1101,1100)dx1/3  (1~2/100) "113"(141mni1 60 dX1130K 1, onde: 

i = Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA no mês "m"; 
d = Número de dias em atraso no mês "m"; 
/ri = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

15.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último 
índice conhecido. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.3'71/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

15.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice. 
15.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 

16 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
16.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

17 DAS MULTAS 
17.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor GLOBAL 
dó contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que 
dará ensejo a sua rescisão. 
17.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após 
regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 

A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante 
vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, 
esta será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor 
superior ao valor da garantia prestada, a licitante vencedora será 
cônvocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em Lei. 

Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à PREFEITURA o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação 
17.3 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através 
de ato da Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída 
para tal fim, observando o seguinte: 
17.3.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada 
poderá apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 
17.3.2 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela 
Superintendência Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 
17.3.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente, para 
apresentar recurso à PREFEITURA. 
17.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração 
relevar ou não aplicação da pena. 
17.3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
PREFEITURA para julgamento do recurso. 
17.3.6 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá mais 
recurso. 
17.4 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 
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outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

19 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
18.1 Os serviços objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as 
condições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde 
que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 
18.1.1 O Recebimento definitivo do serviços, após a sua execução e conclusão, 
obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
18.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os serviços estiverem de acordo com as 
Especificações Técnicas e Ordem de serviço e efetivamente não tendo nenhuma 
observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Definitivo do serviço 
com a liberação da caução. 
18.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um 
prazo para que a Contratada, às suas expensas, providencie as correções ou 
apertos apontados. Aceitos os serviços, a PREFEITURA emitirá o Termo 
de Recebimento Definitivo do serviço. 
18.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 18.3, determinará a retomada da 
contagem do prazo de fornecimento a partir da lavratura do termo mencionado 
18.5 A fatura do serviço somente será encaminhada para pagamento após 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviço, que deverá ser 
anexado ao processo de liberação e pagamento. 
18.6 Após o término dos serviços, a contratada requererá o recebimento definitivo. 
18.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado 
no subitem 18.1.1 acima é condicionante para: 

Emissão, pela PREFEITURA, do Atestado de Execução dos serviços; 
Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

19 DA CONTRATAÇÃO 
19.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Ordem de Serviço, de 
conformidade com a minuta constante em Anexo IV a este Edital. 
19.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento 
do serviço, objeto a que se refere este Edital. • 
19.3 Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, 
por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado 
à proposta vencedora. 
19.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo 
estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para 
sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 
das demais cominações legais cabíveis. 
19.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do 
serviço no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
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facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da 
proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações 
legalmente estabelecidas. 
19.6. É ainda da competência da Contratada: 

A execução do serviço, objeto desta Licitação, bem como o fiel 
cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital; 

Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos serviços, no 
que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos 
profissionais; 

Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e 
demais contribuições incidentes, para fins de retenção •na fonte, de acordo com 
o  art. 10, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota 
zero e o respectivo enquadramento legal; 

A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados 
dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20,1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total 
ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações 
e' condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma 
a" fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos 
termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo 
a PREFEITURA, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as 
séguintes sanções: 
I. Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 19.4. 
20.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 20.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
20.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 20.1 é de competência do 
Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 
20.4 Nos termos do Art. 49, II, do Decreto n° 10.024/2019, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
20.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente 
moratória, não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos 
prejuízos a que der causa. 

21 DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
21.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de 
que os serviços estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
22.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
22.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde 
que pertinente com o objeto do Pregão e observada à legislação. 
22.4 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 
oçorrerem durante a execução do presente serviço contratado. 
22.5 Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 
contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses 
deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 
22.6 O não atendimento a exigências formais não ,,essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
22.7 A PREFEITURA poderá revogar a licitação quando nenhuma das 
propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 
havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 
22.8 A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente 
fundamentado. 
22.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 
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22.10 Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 
22.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 
conseqüente perda da caução e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento 
da contratada para com ela transacionar, independente de ação ou 
interpelação judicial cabível. 

22.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer, ônus decorrentes de danos a 
que vier causar à PREFEITURA e a terceiros, em decorrência dos serviços 
objeto desta licitação. 

22.13 A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos 
que incidam sobre a execução do serviço, os quais, exclusivamente correrão 
por sua conta. 

22.14 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

22.15 O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

22.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na PREFEITURA. 

22.17 A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à 
contratação. 

22.18 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação regedora, em especial a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
0° 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019, e Decreto Municipal 133/2020. 

22.19 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Serviço a ser emitida 
em nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 
21.20 O Foro de Conceição da Feira/BA, Seção Judiciária da Bahia - 
TRF/1a Região será competente para dirimir questões oriundas da presente 
convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Conceição da Feira/Ba, XX de XXXX de 2021. 

Naisa ueira Pinheiro 
PREGOEIRO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 017/2021 

1-DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria Finanças e Planejamento 

2- DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO 
DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE 
SÓFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO 
PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, 
CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, conforme especificações abaixo: 

1.2. Os serviços distribuídos devem possuir as especificações adiante descritas: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT 

01 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS E GESTÃO DE COMPRAS. 

MÊS 

02 
CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO, CONSULTORIA PARA UM 
CONTROLE INTERNO INFORMATIZADO E GESTÃO UNIFICADA DAS 
COMPRAS 

MÊS 

JUSTIFICATIVA 

olo
, 2.1. Atender as necessidades da Gestão Pública e, consequentemente, das Secretarias deste Município no tocante a modernização dos 

seus departamentos, através do uso da tecnologia, buscando assim o atendimento de maneira ágil e eficaz da realização e gestão das 
compras municipais e, no atendimento, as determinações impostas pelas legislações, bem como, as necessidades diárias da 
administração pública; 
2.2. Esse trabalho promove a organização de toda estrutura técnica para execução das compras municipais de forma: segura, gerenciada, 
econômica e legal, além, do gerenciamento da distribuição dos produtos. A qualidade deste trabalho garante uma redução de custos 
significativa para qualquer município. Com  o gerenciamento informatizado, o setor de Controle Interno obterá informações rápidas e 
precisas, imprescindíveis para a verdadeira função desta equipe. 
2.3. Este trabalho envolve os setores de solicitações de compras das grandes secretarias: administração, educação, saúde e social de 
um município e, para a implantação dos sistemas de forma eficiente, é necessário capacitar e acompanhar os diversos setores técnicos da 
Prefeitura. 
2.4. O município necessita de um sistema integrado que deverá ser instalado nos setores téènicos de determinadas secretarias com a 
capacitação dos diversos servidores que compõem essa estrutura. 
2.5. Setores envolvidos: Planejamento, Licitações e Contrato, Compras das Secretarias, Controle Interno, Procuradoria, Patrimônio 
Contabilidade e Tesouraria, todos os setores de solicitação de produtos das secretarias envolvidas. 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
3.1. Os serviços deverão ter as seguintes características mínimas: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO SOFTWARE 

SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO, LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS. 

Sistema que possua um controle de senhas por secretária e por setor com um gerenciamento de senhas para 
autorização do fluxo do processo entre os setores. 
Assinatura digitais fundamentais ao projeto Paperless da Prefeitura. 
Sistema em banco de dados único que possibilite o gerenciamento do planejamento. 
Sistema que seja desenvolvido para plataforma Windows ou web; 
Que utilize Banco de Dados relacional e gratuito; 

Sistema Cliente/Servidor; 
Possua um banco de dados produtos com um mínimo de 25.000 itens Tipo Compras Net, cadastrados de forma 
detalhada e completa, para facilitar os trabalhos realizados pelos funcionários na emissão dos planejamentos; 
Possua um controle dos fornecedores ativos do município, contendo razão social, CPF ou CNPJ, Endereço, telefone, 
Inscrição Estadual, conta para depósito; 
Permita a emissão do Certificado de Registro Cadastral (CRC), conforme determina o art. 34 da Lei 8.666/93; 
Permita a realização de um planejamento de compras no município, visando à moderação de gastos evitando também 
a fragmentação de despesas; 
Permita a elaboração de Processos Administrativos; 
Permita o cadastro de todo Orçamento; 
Permita o controle das Dotações; 
Elabore planilha para a realização de Cotação de Preços; 
Elabore cotações de preços dentro do banco de dados da empresa a ser contratada que possua no mínimo licitações 
de 10 cidades da Bahia. Função obrigatória para velocidade do fluxo e essencial a contratação. 
Possua a banco de preços em no mínimo 20 bancos de dados dentro do próprio sistema com base nas Licitações 
realizadas nos municípios ou via arquivo dos bancos de dados dos Tribunais de contas. Item imprescindível a 
contratação. 
Processe o Mapa Comparativo dos processos licitatórios; 
Elabore os Anexos das licitações; 
Permita o controle dos materiais licitados e solicitados; 
Possua o controle e gerenciamento de Log(s) de usuário(s), permitindo que cada usuário possua uma senha individual 
com determinado tipo de acesso. 
Possibilite a integração com o sistema de compras em banco de dados integrado (único) 
Possibilite o acesso remoto para atualizações e correções do sistema. 
Possua Dash Board com demonstrativo das situações dos processos de solicitação das despesas, dispensas, 
licitações, compras, etc, gerenciados conforme nível de acesso de cada usuário; 

Possibilite que os processos tenham níveis de aprovação por nível de usuário; 
Esse software deverá gerenciar todos as aquisições lançadas no processo anterior do fluxo da despesa — 
dispensas, inexigibilidades e licitações. 
Deverá Emitir a Solicitação de compras/Autorização de Serviços, com as seguintes características: 

Identificação completa do fornecedor; 
Forma de pagamento; 
órgão/Unidade requisitante; 
Dotação orçamentária para cobertura das despesas; 
Classificação da aquisição/serviços (material de consumo, equipamentos); 
Tipo de processo licitatório empregado na aquisição; 
Descrição detalhada dos itens/serviços solicitados, com suas especificações, unidades de fornecimento, quantidades, 
valores unitários e valores totais; 
Registro do responsável pela emissão da SD/Autorização de Serviços; 

Controle de item por secretaria/departamento, de acordo com as quantidades solicitadas no planejamento; 
Controle de todas as solicitações de aquisição bens/serviços solicitados pela entidade; 
Possua cadastro de todos os fornecedores da entidade com os respectivos documentos (CNPJ, 1E, CPF,  

1 
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RG,), endereço, n. de banco/agência/conta bancária, e-mail, site, região onde está localizada, entre outras 
informações; 
Gerenciar as aquisições trazendo as informações das licitações como — fornecedores ganhadores, produtos 
por ganhador, valor por produto e marca do produto. 
Gerar relatórios gerenciais de aquisição — por fornecedor, por licitação, saldo das licitações, saldos das 
dispensas. 
Emita a Listagem de todos os cadastros — Secretaria, setor, fornecedor, produtos, prédios públicos, usuário 
do software 
Gere relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e 
outros de interesse do Município. 
Controle automaticamente o saldo dos produtos licitados quando emitida a solicitação de compra do(s) 
produto(s) 
Seja integrado, em banco de dados único, com o sistema de Planejamento & Licitações. 

Possibilite o acesso remoto para atualizações e correções do sistema. 
Funcione via web para solicitações de compras com o controle das licitações e seus respectivos produtos e saldos. 
Deverá estar disponível para ser utilizado por todos os responsáveis em elaborar os pedidos de compras em cada 
secretaria e seus diversos departamentos. 
Possibilite que os processos de compra tenham níveis de aprovação por nível de usuário. 

IMPLANTAÇÃO E CONSULTORIA (TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO) • A empresa deverá disponibilizar modelos de 
planejamento para compra de todos os produtos necessários para um município conforme a sua população. Em dois dias de 
workshop com a presença das equipes técnicas das secretarias, os secretários e o(a) Prefeito(a) e o trabalho interno para num 
período de um mês, todo planejamento anual estar elaborado, ressaltando que, alguns planejamentos específicos serão 
resolvidos a posteriori. Esse trabalho é importantíssimo para que no prazo de três meses o município já possua todas as 
licitações básicas e em seis meses estejam todas as licitações realizadas para qualquer tipo de produto. Trata-se de um trabalho 
diferenciado no setor público e, só é possível, com a informatização dos setores. Todos os pedidos de materiais ou serviços 
deverão ser gerenciados por este sistema. Possibilitar os controles de gastos de diversas formas - Gerenciar os saldos das 
licitações, o valor dos produtos, os fornecedores ganhadores, as compra por secretaria dentre outros. O objetivo é uma gestão 
muito mais eficaz. Outro benefício que o município almeja é a agilidade da aquisição que, em tempo real, todos os setores 
deverão analisar um pedido de compra cujo trâmite é autorizado por senhas de cada responsável. Avaliar a estrutura para 
aprimora-la sempre para o melhor funcionamento. 

Este trabalho deverá envolver diversos setores e/ou todas as Secretarias do município; 
Seguir Cronograma de Implantação (Etapa I e II) disponibilizado pela empresa contratada; 
Capacitar e acompanhar os diversos setores técnicos da Prefeitura; 
Promover a organização de toda estrutura técnica para execução das compras municipais de forma: Segura, Gerenciada, 

2 Econômica e Legal; 
Treinar a equipe para gerenciar a distribuição de produtos nos setores em questão para garantir com qualidade a redução de 
custos no município e produzir informações mais rápidas e precisas para o Setor de Controle Interno através do 
gerenciamento informatizado; 
Instalar o Sistema Integrado nos setores técnicos necessários com capacitação dos servidores e acesso a usuários; 
Capacitar servidores conforme cronograma a ser estabelecido junto com a equipe técnica da Prefeitura com treinamento 
específico de cada setor para utilização dos softwares; 
Disponibilizar consultores multiespecializados no setor público, os quais irão monitorar e pontuar os itens cruciais para o 
bom funcionamento da gestão do município; 
Avaliar a estrutura mínima necessária para o bom funcionamento dos setores, a evolução da realização das licitações, 
lançamentos nos sistemas, apoio ao Controle Interno e o treinamento diferenciado nos sistemas de gestão ocorrendo de 
forma presencial e a distância (remota); 
Disponibilizar funcionário, no mínimo, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses para implantação dos sistemas, além do 
acompanhamento mensal dos diretores e/ou gerentes da empresa para apuração e verificação mensal do andamento dos 
trabalhos no município; 
Disponibilizar um consultor para visita "in loco" para análise mensal dos dados disponibilizados no sistema verificando o bom 
funcionamento do fluxo dos processos, dos custos das licitações, da quantidade de dispensas e possibilidade de reduções, 
apoio ao Controle Interno na capacitação em gestão informatizada e dirimindo dúvidas referentes a gestão pública e, por fim, a 
análise do equilíbrio financeiro do município.  
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Disponibilizar consultoria e manutenção dos softwares a distância, que deverão ocorrer todos os dias úteis do ano, nos 
horários de 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs. 

METODOLOGIA E ACOMPANHAMENTO 
A consultoria a ser prestada para a implantação deste trabalho é um dos diferenciais para que este projeto seja 
executado com extrema eficiência e qualidade. 
Deverá a empresa disponibilizar consultores multiespecializados no setor público, os quais irão monitorar e pontuar os 
itens cruciais para o bom funcionamento da gestão do município: avaliação da estrutura mínima necessária para o bom 
funcionamento dos setores, a evolução da realização das licitações, lançamentos nos sistemas, apoio ao Controle 
Interno e, o treinamento diferenciado nos sistemas de gestão. Esse trabalho poderá ocorre de forma presencial e a 
distância. 
A empresa deverá disponibilizar de um funcionário, NO MÍNIMO, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses de 
implantação dos sistemas, além, do acompanhamento mensal dos diretores ou gerentes da empresa para apuração 
mensal dos trabalhos no município. 
As licitações já realizadas pelo município no exercício e as licitações que possuem saldo deverão ser migradas para o 
sistema num prazo de 10 dias úteis, este procedimento é um grande passo para implementação da informatização das 
compras no município. E será passível ao cancelamento do contrato caso não atenda este prazo. 
A consultoria a distância e a manutenção dos softwares deverão ocorrer durante todos os dias úteis do ano, nos 
horários das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18 horas. 

CAPACITAÇÂO DOS SETORES TÉCNICOS 
Deverão ser ministradas palestras para aprimorar o conhecimento dos servidores e, com isso, facilitar a implantação 
dos softwares de gestão. Esses treinamentos deverão ocorrer conforme o cronograma a ser estabelecido junto com a 
equipe técnica da Prefeitura. 
Fluxo da Despesa Municipal — Conforme as Leis 8.666/93, 4.320/64 e Lei de improbidade administrativa; 
Gerenciamento das compras — Conhecimento prático com depoimento de prefeituras que possuem a gestão 
informatizada; 
Ações básicas para o equilíbrio financeiro; e 
Sistemas — treinamento específico de cada setor para utilização dos softwares. 

Obs:  Prazo para implantação dos sistemas — Este trabalho deverá ser realizado num prazo de seis meses para a 
implantação completa com a realização de todas as licitações anuais do município. Ressalta-se que, este trabalho 
requer a velocidade e competência do setor de licitações que, será de incumbência do contratante para esta gestão. 

3.2. DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS 
AL  a) Os sistemas serão utilizados pela Prefeitura Municipal de Conceição Da Feira -Ba, com os computadores interligados em rede 
II. local (LAN) e rede remota (WAN - WI-FI, MODEM) com todas as suas funcionalidades disponível para ambiente nnultiplataforma (Windows 

e Linux) Desktop e browser e Bancos de Dados (SQL Server, Firebird, Oracle); 
A estrutura do banco de dados deve ser incorporada para um banco único e normalizado para evitar duplicidade de cadastros; 
Trabalhar em ambientes Windows, Linux ou ambos simultaneamente; 
Funcionar em WEB, o sistema inteiro (FULL); 
Sistema operacional do servidor de banco de dados será Windows 2003, Server ou Linux; 
Impressão de documento em qualquer tipo de impressora; 

9) O número de usuários deve ser ilimitado; 
Os sistemas deverão permitir a geração de arquivos texto com dados a serem selecionàdos e layout configurável pelo usuário; 
Os sistemas deverão permitir a geração de gráficos de diversos tipos a partir de dados a serem selecionados pelo usuário; 

1) Os sistemas deverão possuir um gerador de consultas avançado permitindo ao usuário a escolha dos dados (mais de uma 
coluna) e a sua classificação segundo os critérios: igual, diferente, maior ou igual, menor ou igual, começando com, contendo, período, 
período relativo. Este mecanismo deverá permitir salvar esta consulta para sua posterior utilização; 
k) Os sistemas deverão possuir um Gerador de Relatórios permitindo ao usuário a escolha dos dados e a classificação; 
I) Todos os relatórios deverão ter a possibilidade de serem visualizados em tela, antes da impressão, e de se escolher a 
impressora da rede onde se deseja fazer a impressão; 
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Todos os relatórios deverão ter a possibilidade de serem gravados em arquivos em diversos formatos (txt, rtf, html, pdf, xis, 
Excel, entre outros); 

Permitir Integração de todos os Sistemas; 
As telas dos sistemas devem possuir um grid configurável que permita ocultar a visualização das colunas indesejáveis; 

I)) As telas dos sistemas devem possuir um mecanismo de ordenação das colunas de forma crescente ou decrescente; e 
As telas dos sistemas devem ter um mecanismo de memorização das últimas configurações realizadas quanto ao 

posicionamento da tela, exibição das colunas e sua ordenação. 
3.2.1. Os sistemas deverão estar adequados ao SIGA-TCM e E-TCM conforme regulamentação do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia para exportação de todas as informações referentes a licitações e compras sem que haja necessidade de re-digitações. 

3.3. DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 
Todos os Sistemas devem ser gerenciados por uma "Permissão de Acesso" sendo esta implantada para cada sistema em 

particular e para cada usuário, inclusive com tempo para expiração; 
Permitir o cadastramento de usuários e senhas com diversos níveis de responsabilidade. O acesso / permissão de cada usuário 

deve ser em nível de função; 
Cadastramento de funções permitidas em diversos níveis: usuário, departamento ou grupo; 
Visualização do menu somente das opções que o usuário possui autorização de acesso; 
O menu deve ser personalizado e estar organizado por assunto; 
O administrador do sistema deve ter a opção de incluir e excluir do menu do sistema os relatórios criados pelo usuário; 

11, g) Rotina de Backup Integrada ao Sistema e gerenciada pelo próprio SGBD e que possa ser executado com o Banco de dados 
sendo utilizado pelos Sistemas Aplicativos; 

Possuir backup automático que pode ser disparado a partir da finalização do sistema; e 
Ter controle das operações efetuadas nos sistemas através de auditoria interna automática nos sistemas aplicativos. 

3.4. DA CONVERSÃO DOS DADOS 
Existe a necessidade da conversão dos dados do sistema que está em funcionamento .no município para o novo sistema a ser 

contratado deverá ser realizada num prazo máximo de 10 dias sem que, funcionários do município, sejam utilizados para realizarem 
digitações de migração de informações; e 

Qualquer erro na migração das informações será de responsabilidade da empresa que deverá assumir os prejuízos assim causados. A 
não realização total ou parcial da migração das informações no tempo supramencionado no item 3.5 a), implicará em motivo de rescisão 
contratual imediata. 

4. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
Para o fornecimento, a CONTRATADA deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do escopo contratado, dentre as 

quais se destaca: consultoria para realizar treinamento Workflow com fornecimento de software próprio e integrado para solução 
Corporativa Pública para Gestão de Planejamento, Gestão de licitações e contratos, Gestão de compras, além da implantação 
(treinamento e capacitação). 

A operacionalização, instalação, transporte e a realização dos serviços no(s) local(s) estabelecido(s) pelo CONTRATANTE deverão ser 
executados pela CONTRATADA, de maneira a observar sua aceitação. 

lp c) A empresa suprirá o serviço de máquinas, ferramentas e mão-de-obra necessárias à execução dos serviços e que possibilitem imprimir 
andamento aos trabalhos, suficiente para conclusão no prazo contratado. 

Caberá à empresa proceder à instalação do sistema e à implementação dos serviços necessários, dentro das normas gerais 
pertinentes. 

Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de uso obrigatório pelos empregados 
exigidos pela legislação, de conformidade com a natureza dos serviços que serão executados. 

Os custos com transporte/deslocamentos, alimentação e hospedagem serão de responsabilidade da contratante; 

4.1. DAS ATUALIZAÇÕES DO PROGRAMA 
4.1.1. Atualização corretiva: havendo comunicação formal com discriminação de "erro" apresentado nos sistemas, será enviado retorno 
indicando o prazo para solução do mesmo, não podendo ser superior a 72 (setenta e duas) horas após o chamado. 
4.1.2— Evolutiva de ordem legal: havendo alterações na legislação que importem em alterações nos sistemas contratados a Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira -Ba deverá formalizar os pedidos de alteração indicando os novos comportamentos pretendidos e a 
empresa terá prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, após a formalização do pedido. 
4.1.3 — Evolutiva de ordem tecnológica: havendo alterações evolutivas na tecnologia de produção dos sistemas contratados, durante 
toda a vigência do contrato, a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira -Ba terá direito a utilizá-las sem nenhum custo adicional, 
imediatamente, após liberação de novas versões. 
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4.1.4 — Evolutiva de ordem exclusiva: havendo o termo de referência oficial que importe em acréscimos e/ou alterações nas 
funcionalidades originalmente exigidas para os sistemas, será fornecida proposta adicional para avaliação por parte da Prefeitura Municipal 
da Feira -Ba que se manifestará acerca da mesma e deverá estar disponível na proposta apresentada. 

5. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Dado a característica do serviço, a contratação poderá ocorrer mediante competente procedimento licitatório com fundamento na Lei 
8.666193 e 10.520/00, além da Constituição Federal. 
5.2. Os serviços propostos neste certame seguirão rigorosamente a natureza dos serviços conforme discriminados neste Termo de 
Referência. 

6. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Atuar no ramo pertinente ao objeto desta solicitação, acrescidas das demais exigências legais contidas no presente termo e no 
Edital. 
6.2. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 
6.3. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual 
e federal pertinente, independente de citação e: 
a) Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto 

4., Nacional de Metrologia); e 
ip b) Regramentos específicos caso tenha, aplicáveis ao objeto. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a prévia e 
expressa concordância do órgão gestor deste contrato 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
A realização do serviço será feita pelo licitante vencedor no endereço indicado na Autorização de Fornecimento, com a instalação do 
sistema no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da assinatura do contrato cuja autoridade solicitante ou servidor por esta designado 
caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências deste termo. 

Por ocasião de entrega dos serviços e produtos inerentes a cada etapa, aos mesmos será dado o aceite provisório pela 
contratante mediante recibo assinado pelas partes; 

« Após 5 (cinco) dias úteis do aceite provisório, será procedido o aceite definitivo dos serviços entregues. 
•' A aprovação dos serviços e produto final será efetuada por uma comissão de recebimento, a ser constituída por técnicos 

designados pela contratante especialmente para este fim; 
A Empresa contratada é obrigada a corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes 

ao objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou inobservância do disposto no Contrato ou demais documentos 
integrantes deste processo; 

Mesmo após a conclusão e o aceite definitivo do produto final, a Empresa contratada deverá prestar assistência ao Contratante, 
fornecendo instruções técnicas, interpretações e informações relativas ao serviço contratado. • • 

O aceite definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos serviços, nem ético profissional, pela perfeita execução 
do Contrato. 

Não será admitido o aceite tácito do serviço e produto final a ser contratado. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 
Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 

Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(s) idôneo(s) e habilitado(s); 
Disponibilizar 01 (um) funcionário que ficará estabelecido na Prefeitura Municipal da Feira-Ba, pelo período, no mínimo, por 60 dias úteis 

nos seis primeiros meses de implantação, sendo Consultor e devendo o mesmo ser responsável pela manutenção, atualização, 
parametrização, customização dos softwares e treinamento dos funcionários para o uso dos sistemas. 
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Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o contrato objeto da prestação do(s) serviço(s); devendo os participantes serem as 
empresas que elaboram e desenvolvem o software e não apenas os representantes comerciais, para que, as customizações dos mesmos 
não sejam transferidas para terceiros. 

Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros resultantes da execução deste contrato; 
Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na execução deste Contrato; 
Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas e com todas as condições de 

qualificação exigidas pela Administração Pública Municipal; 
Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos; 
Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela como, por 

exemplo, a customização dos softwares para um melhor funcionamento dos trabalhos. Esse procedimento não deverá ter custo para o 
município caso seja uma ação para aprimoramento do software. 
I) Treinar pessoa responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) no sistema CONTRATADO, através 
de vídeo aula ou pessoalmente na empresa CONTRATADA. 

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
Ia) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de preposto devidamente designado. 
)  Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 

Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua obrigação,' dentro da normalidade do Contrato. 
Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, servidores, equipamentos, programas e materiais 
necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços contratados; 
Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços. 
Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para fiscalização do contrato. 
Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de boa qualidade, servidor exclusivo para o software de gestão 
integrada, máquinas e funcionários conforme a avaliação por parte da empresa e que, os funcionários disponibilizados tenham 
condições de aprendizado e conhecimento para utilização do software. 
Disponibilizar uma pessoa para ser responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) no sistema 
CONTRATADO, referente ao orçamento do exercício, aprendendo como inserir todas essas informações inerentes ao QDD, através de 
vídeo aula ou pessoalmente na empresa, por conta da CONTRATANTE. 
Efetuar o pagamento na data estabelecida; 
Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do serviço contratado; 
Observar todas as orientações fornecidas pela CONTRATADA, visando o cumprimento das NRs 7 e 9 da Portaria MTB n°3.214/1978. 

I) Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste contrato, nas dependências da CONTRATANTE, 
sempre acompanhados de servidor do município, e com aviso prévio para realização dos serviços contratados. 
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa vencedora; 
Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no artigo 80, todos da Lei n° 8.666/93. 
Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 

IIP ) Arcar com as despesas referentes a transporte/deslocamento, alimentação e hospedagem da equipe da empresa contratada. 

10. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 
10.1. Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pelo CONTRATANTE para esse 
fim, e' fiscalizados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, 
proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. 
10.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
essas solicitações de providências; 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO A — DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "h" DO 
SUBITEM 9.1.1.) 

A Licitante CNPJ n° , por 
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, 

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima); 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a 
presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora 
apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2° Lei 
8.666/93); 

, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito 
Federal; 

que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IV da Lei 8.666/93). 

CUMPRIMENTO DO ART. 40, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7° da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

Cidade, data 

Assinatura do representante legal 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c") 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n° 017/2021, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 017/2021 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 017/2021, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 
017/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de n° 017/2021 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 017/2021 quanto 
a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 017/2021 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 017/2021 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 017/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial 
das propostas; e (O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

, em de de 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 
completa) 
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(MODELO C — DECLAÇÂO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
(ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP) 

O (os) Empresário/os sócios 
da empresa ,com sede 
a ,na cidade de estado de 

, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos 
limites fixados no art. 3°. da Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 3° da mencionada lei. 

Local e data: 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s)empresário/sócios; 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° /2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2021 

CONTRATO N° /2021 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município de Conceção da 
Feira e a Empresa 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF )00C.)00(.)00(-XX sob 
n°. e RG sob n°. , doravante designado CONTRATANTE, e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa , situada à , n° 
, Centro, na cidade de , Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n° 
, representada pelo , inscrito no CPF sob n° 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA 
PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS 
DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS., tipo menor preço GLOBAL. 

2- DA VIGÊNCIA 
2.1 - O presente contrato vigorará de  até 12 (doze) meses. 

2.2 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na Lei ° 8.666/93. 

2.3 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 
antes do termo final do contrato. 

3 DO PREÇO. 
3.1 - O preço total para este contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$  ( ), será pago em parcelas mensal. 
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e RG 
SSP/BA, por força do PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2021 e 
sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados 
celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 
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3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, 
estando incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como 
também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para exercício financeiro de 2021, a saber: 

Secretaria: 48000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEFIN 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

4, Fonte 00 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos 
serviços, devem ser de forma imediata ao recebimento da requisição, sob pena de 
rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2 - O local de serviço poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
5.3 - O Local de serviço será os indicados na requisição. 

DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria 
desta Prefeitura, em 15 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 — juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes 
certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e 
Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a Cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
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8.2 — A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

DO REAJUSTE 

9.1. — Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste. 
9.2.— Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse 
prazo. 
9.3. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 — Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 — O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. — Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente. 
9.7 — A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 
9.8 — Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 
6:4. 
9.9 — O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

DAS PENALIDADES 

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cènto sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
10.3 — Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
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10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a 
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração 
direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida 
punitiva, bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima. 

11 — DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
11..2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12— DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

gol 
%GEIO* DA n0 

12.1 - O presente contrato está 
PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2021. 

vinculado ao processo administrativo 

• 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes 
nó fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15— DO FORO 
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15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da 
Feira/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 

Conceição da Feira/BA, de de 2021. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, / de 2021. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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ANEXO II 

TERMO DE PROPOSTA 

Ald Antoni 13.151.845-91 
Sócio/Gerente de TI 

onsultoria Pública Ltda — CNPJ 08.62L541/0001 49 

Râmulo Augusto Silva Santana CPF: 180.230.295-68 
Representante da Empresa 

• 

• 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 
CNPJ: 08.621.541/0001-49 
ENDEREÇO: Av. Luiz Tarquínio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de 

Freitas - Ba CEP 42.700-000 
FONE/FAX: (71) 3341 -0260 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de 
Licitações. 
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da 
Feira/Ba. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOF7WARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA 
PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS 
DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS. 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital 
de Pregão Eletrônico n°017/2021, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como 
com as especificações constantes em nossa proposta, pelo valor GLOBAL de R$107.250,00 (Cento e 
sete mil e duzentos e cinquenta reais) conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante desta 
proposta. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o serviço no prazo fixado no Edital, a 
contar da data da assinatura da Ordem de serviço. Concordamos em manter a validade desta proposta 
por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, ou seja, 23/08/2021 e 
representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. Até que 
seja assinada a Ordem de serviço, esta proposta será considerada um contrato de obrigação 
entre as partes. Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o Sr. RÕMULO AUGUSTO 
SILVA SANTANA, carteira de Identidade n.° 1.278.313, órgão Expedidor Secretaria de Segurança Pública 
da Bahia (SSP/BA),CPF n.° 180.230.295-68, residente e domiciliado(a) na rua Ibipitanga, n.°1 2 O , a pt. 
1 505, Edf . Farol da Barra, bairro Patamares, na cidade de Salvador, Estado de Bahia, ao qual 
outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar 
contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia 
da procuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos a licitação em pauta. 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos 
e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o serviço objeto deste Edital. 

Atenciosamente, 

OB .621 .54110001 
145001,,PUaSCNODO 
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Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento doobjeto, 

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 

impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, 
estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a errosnessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aosda Lei 

10.520/02, da Lei ne 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N2 017/2021/. 

Lauro de Freitas (Ba), 15 de agosto de 2021. 
n3r3.62#1 .5  

GE CONSULTORIA PUBUCA LIDA-ME 

Avluiz Taçqutr.to  Pontes n°  2580 

EditVillas Empfesana i-Sa1a 311 
'Idas do Atiatico.CEP 42.700-000 

46.-- LAURO DE FREITAS1BA 

%mulo Augusto Silva S ntana — CPF: 180.230.295-68 

 

I C) 
GESTA° TECNOLÓGICA 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

END. COMERCIAL: Av. Luiz Tarquinio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de 
Freitas — Ba CEP 42.700-000 UF: Bahia 

CEP: 42.700 - 000 E-MAIL: grupoexito@grupoexito.com.br FONE: (71) 3341 —0260 

CONTATO: Aldeir Antonio da Silva 

CNPJ: 08.621.541/0001 49 INSC. ESTADUAL: ISENTO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias REPRESENTANTE LEGAL: Rômulo Augusto Silva Santana 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 2976-9 C/C: 14.364-2 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 
PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA 

SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS 
DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS. 

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT VALOR UNT VLR TOTAL 

01 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS E GESTÃO DE COMPRAS. MÊS 12 R$8.250,00 R$99.000,00 

02 

CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO, 
CONSULTORIA PARA UM CONTROLE 
INTERNO INFORMATIZADO E GESTÃO 
UNIFICADA DAS COMPRAS 

MÊS 01 R$8.250,00 R$8.250,00 

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): R$107.250,00 (Cento e sete mil e duzentos e cinquenta reais) 

Av. Luiz Tarquinio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas — Ba CEP 42.700-000 



12/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
....JÁ - 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.621.541/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/02/2007 

NOME EMPRESARIAL 

GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GRUPO EXITO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *) 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizãveis (Dispensada *) 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *) 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV LUIZ TARQUINIO PONTES 
NÚMERO 

2580 
COMPLEMENTO 

EDIF VILAS EMPRESARIAL I SALA 311 
QUADRAB000 LOTE 0003A LOTEAMENTO 
54 LOTEAM GRJ REUNIDAS CONCORDIA 

CEP 

42.709-190 
BAIRRO/DISTRITO 

BURAQUINHO 
MUNICÍPIO 

LAURO DE FREITAS 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ROBERTINHO.EXITO@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(71) 3341-0260 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
fe**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/02/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~M.M. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS1M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/08/2021 às 12:13:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
CNPJ: 08.621.541/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:13:56 do dia 16/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/02/2022. 
Código de controle da certidão: CC25.AA6A.9134.EFA6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



RAZÃO SOCIAL 

GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 

INSCRICÃO ESTADUAL CRPJ 

08.621.54110001-49 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/08/2021 08:13 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20213305006 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/08/2021, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 .ReicertiandNeRativa.rpt 



LAURO 
FREITAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda ' 
Coordenação Tributária 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (") Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 16/08/2021, 
sob processo de n° . 

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica GE 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA - ME, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 08621541000149, 
encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 10001426. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu„ lavrei a presente em 16/08/2021 08:14:34, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação. 

Código de Controle: 019104000042203220210816 
Emitida via Internet, às 08:14:33 hs, do dia 16/08/2021 
Validade: 90 dias. 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: htto://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br; 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
CNPJ: 08.621.54110001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). • Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:13:56 do dia 16/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/02/2022. 
Código de controle da certidão: CC25.AA6A.9134.EFA6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



16/08/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Irrorimir 

AI ''A 
CAIXA CONMIcA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.621.541/0001-49 

Razão Social:GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA ME 

Endereço: AV AV SANTOS DUMONT 2615 SALA 130 SH LIT NOR / CENTRO / LAURO 
DE FREITAS / BA / 42700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/07/2021 a 29/08/2021 

Certificação Número: 2021073101045937924805 

Informação obtida em 16/08/2021 08:15:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



kdi 
JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Com r I 

EMPRESA  
Nome Empresarial: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

NIRE(sede) 

29202994869 

CNPJ 

08.621.541/0001-49 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
02/02/2007 

Inicio da atividade 

02/02/2007 
Endereço: 

AVENIDA LUIZ TARQUINIO PONTES, 2580 #EDIF VILAS EMPRESARIAL I SALA 311 QUADRA B000, LO, BURAQUINHO, LAURO 
DE FREITAS, BA- CEP: 42709190 

OBJETO SOCIAL 
CONSULTORIA E ASSESSORIA A EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS NA ORGANIZAÇÃO E NORMATIZAÇÃO DE SETORES E 

bSECRETARIAS, NO GERENCIAMENTO FINANCEIRO E PATRIMONIAL, NO CONTROLE INTERNO NOS SETORES TÉCNICOS, 
'FOLHA DE PAGAMENTO E EM COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL E IMPRESSA; CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E 

TRIBUTÁRIA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DA 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO; ATIVIDADE DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL COM 
ACESSO A INTERNET; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS. 

CAPITAL SOCIAL  PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 
R$ 10.000,00 

DEZ MIL REAIS 

Capital integralizado: 
R$ 10.000,00 

DEZ MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte )00000( 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES ' 
-- 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 
ROBERTO JOSE DA SILVA 
081.434.555-72 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXX)( 

ALDEIR ANTONIO DA SILVA 
613.151.845-91 

100,00 SÓCIO /ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

kNTONIO DE SOUZA SAMPAIO FILHO 
N69.610.255-87 

9.900,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data Número 
05/03/2021 98050027 REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA D 
Evento: 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

Observação 

218558732 
página: 1/2  

II III 1111111111111111111111M 
CONTROLE 138.440.109.833.23 CPF SOLICITANTE: 669.610.255-87 NIRE: 29202994869 Emitida: 30/06/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://reginjuceb.ba.gov.bdregin.ba/telavalidadocs.aspx  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL JUCEB 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua ex edi ão. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
NIFRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato 

Constituitivo 
Inicio da atividade 

29202994869 08.621.541/0001-49 02/02/2007 02/02/2007 

Endereço: 
AVENIDA LUIZ TARQUINIO PONTES, 2580 #EDIF VILAS EMPRESARIAL I SALA 311 QUADRA B000, LO, BURAQUINHO, LAURO 
DE FREITAS, BA - CEP: 42709190 

SALVADOR - BA, 30 de Junho de 2021 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

página: 2/2 
218558732 

II IIIIII 1111 1111 1111 
CONTROLE 138.440.109.833.23 CPF SOLICITANTE: 669.610.255-87 NIRE: 29202994869 Emitida: 30/06/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.baftelavalidadocsaspx  



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°8 DA SOCIEDADE 

GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

CNPJ n° 08.621.541/0001-49 

ANTÔNIO DE SOUZA SAMPAIO FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 06/02/1973, DIVORCIADO, CONTABILISTA, CPF n° 669.610.255-87, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0389940038, órgão expedidor SSP-BA, residente 
e domiciliado na RUA PROFESSOR 'SAIAS ALVES DE ALMEIDA, 127, EDIF: 
CASA DE VERDI; APT: 102;, COSTA AZUL, SALVADOR-BA, CEP 41760-120, 
BRASIL. 

LÁZARO SILVA DE SANT ANA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
14/09/1981, SOLTEIRO, CONTABILISTA, CPF n° 810.089.615-15, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE if 0699643783, órgão expedidor SSP-BA, residente e 
domiciliado na 35  TV OSCAR SEDCAS, 1082, PIRAJA, SALVADOR, BA, CEP 
41290-472, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GE CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bailia, sob NIRE no 29202994869, com sede Avenida Luiz 
Tarquinio Pontes, 2580 1 Edf. Villa s Empresarial I 1 Sala 311 1 Vilas do Atlântico 1 
Lauro de Freitas-BA 1 CEP 42_700-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n° 08.621.541/0001-49, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual e consolidação do contrato social nos termos 
da Lei n° 10_406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA LUIZ TARQUÍNIO PONTES, 2580 1 EDIF VILAS 
EMPRESARIAL II SALA 311 1 QUADRA B0001LOTE 0003A 1 LOTEAMENTO 54 

LOTEAM GRJ REUNIDAS CONCÓRDIA 1 BURAQUINHO 1 LAURO DE 
FREITAS- BA, CEP 42.709-190. 

OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSULTORIA E ASSESSORIA A EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS, 
ORGANIZAÇÃO E NORMATIZAÇÃO DE SETORES E SECRETARIAS, 
GERENCIAMENTO FINANCEIRO PATRIMONIAL E CONTROLE INTERNO NOS 
SETORES TÉCNICOS E EM FOLHA DE PAGAMENTO; ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, CURSOS E PALESTRAS A EMPRESAS; ASSESSORIA TÉCNICA EM 
INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO DE REDE, HARDWARE E ACESSO A 
INTERNET; DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS 
CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

 

Req: 81poorfo6196 

 

Página 1 

Certifico o Registro sob o n° 97886553 em 06/08/2019 
Protocolo 196493056 de 17/07/2019 
Nome da empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA NIRE 29202994869 
Este documento pode ser verificado em http://regiNuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 95789132748744 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°8 DA SOCIEDADE 

GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

CNPJ n0  08.621.541/0001-49 

SOB ENCOMENDA; CESSÃO DE MATERIAIS SOFTWARE E HARDWARE; 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL E 
IMPRESSA E O TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO CAPACITAÇÃO DE 
PESSOAL. 

CNAE FISCAL 
:• 7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica; 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda: 

:• 6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; 

:• 6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
:fr 6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnolbgia da 

informação; 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empreq2s 
não especificadas anteriormente; 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

QUADRO SOCIETÁRIO 
CLÁUSULA TERCEIRA. ALDEIR ANTÔNIO DA SILVA admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 24/02/1975, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE SISTEMAS, CPF n° 613.151.845-91, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0520092465, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado no CAMINHO 75, QUADRA E, S/N, FAZENDA GRANDE III, 
SALVADOR, BA, CEP 41343-510, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio LÁZARO SILVA DE SANT ANA, detentor de 100 
(Cem) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 
100,00 (Cem Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
CLÁUSULA QUARTA. O sócio LÁZARO SILVA DE SANT ANA transfere sua 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$100,00 (Cem Reais), direta e 
irrestritanaente ao sócio ALDEIR ANTÔNIO DA SILVA, da seguinte forma: 
TRANSFERÊNCIA SOB TITULO DE VENDAS, dando plena, geral e irrevogável 
quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim 
distribuído: 

:.• ANTONIO DE SOUZA SAMPAIO FILHO, com 9.900 (Nove Mil e 
Novecentos) quotas, perfazendo um total de R$ 9.900,00 (Nove Mil e 
Novecentos Reais) 

:• ALDEIR ANTONIO DA SILVA, com 100 (Cem) quotas, perfazendo um total 
de R$ 100,00 (Cem Reais) 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°8 DA SOCIEDADE 

GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

CNPJ 0008.621.541/0001.49 

DA ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio ANTÔNIO DE SOUZA SAMPAIO FILHO, ISOLADAMENTE ao 
ADMINISTRADOR não Sécio ROBERTO JOSÉ DA SILVA, ISOLADAMENTE ao 
Sócio ALDEIR ANTÔNIO DA SILVA com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sécio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
CLÁUSULA SEXTA. OS administradores declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

ANTÔNIO DE SOUZA SAMPAIO FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 06/02/1973, DIVORCIADO, CONTABILISTA, CPF/MF n° 669.610.255-87, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0389940038, órgão expedidor SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA 
PROFESSOR 'SAIAS ALVES DE ALMEIDA, 127, EDIF: CASA DE VERDI; 
APT: 102;, COSTA AZUL, SALVADOR, BA, CEP 41.760-120, BRASIL. 

ALDEIR ANTÔNIO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
24/02/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE 
SISTEMAS, CPF n° 613.151.845-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE tf 
0520092465, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado no CAMINHO 
75-QUADRA E, S/N, FAZENDA GRANDE III, SALVADOR-BA, CEP 41343-510, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GE CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202994869, com sede na AVENIDA 
LUIZ TARQUÍNIO PONTES, 2580 1 EDIF VILAS EMPRESARIAL I 1 SALA 311 1 
QUADRA B000 1 LOTE 0003A 1 LOTEAMENTO 54 j LOTEAM GRJ REUNIDAS 
CONCÓRDIA I BURAQUINHO 1 LAURO DE FREITAS- BA, CEP 42.709-190, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° fs 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°8 DA SOCIEDADE 

GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

CNPJ n° 08.621.541/0001-49 

08.621.541/0001-49, deliberam de pleno e comum acordo Consolidar o Contrato Social, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira com a razão social de GE 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA", com sede e domicílio na AVENIDA LUIZ 
TARQUINIO PONTES, 2580 1 EDIF VILAS EMPRESARIAL I 1 SALA 311 1 
QUADRA B000 1 LOTE 0003A f LOTEAMENTO 54 1 LOTEAM GRJ REUNIDAS 
CONCÓRDIA BURAQUINHO 1 LAURO DE FREITAS-BA, CEP 42.709-190, 
podendo abrir e encerrar filiais, em qualquer parte do território nacional, por 
deliberação. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) divididos 
em 10.000 (dez mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, subscrito e 
integralizados em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte forma: 

4* ANTÔNIO DE SOUZA SAMPAIO FILHO, com 9.900 (Nove Mil Novecentas) 
quotas, perfazendo um total de R$ 9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais). 

ALDEIR ANTÔNIO DA SILVA, com 100 (Cem) quotas, perfazendo um total 
de R$ 100,00 (Cem Reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto da sociedade é a Prestação de Serviços em 
CONSULTORIA E ASSESSORIA A EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS, 
ORGANIZAÇÃO E NORMATIZAÇÃO DE SETORES E SECRETARIAS, 
GERENCIAMENTO FINANCEIRO PATRIMONIAL E CONTROLE INTERNO NOS 
SETORES TÉCNICOS E EM FOLHA DE PAGAMENTO; ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, CURSOS E PALESTRAS A EMPRESAS; ASSESSORIA TÉCNICA EM 
INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO DE REDE, HARDWARE E ACESSO A 
INTERNET; DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS 
CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
SOB ENCOMENDA; CESSÃO DE MATERIAIS SOFTWARE E HARDWARE; 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL E 
IMPRESSA E O TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO CAPACITAÇÃO DE 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade iniciou suas atividades em 02/02/2007 e o seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA. As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas e 
transferidos a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente. 
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CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio ANTÔNIO DE SOUZA SAMPAIO FILHO, ISOLADAMENTE ao 
ADMINISTRADOR não Sócio ROBERTO JOSÉ DA SILVA, ISOLADAMENTE ao 
Sócio ALDEIR ANTÔNIO DA SILVA com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas .de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A sociedade não se dissolverá pela falência, 
morte, insolvência, exclusão de qualquer dos sócios, tendo os sócios remanescentes a 
preferência para comprar ou indicar terceiros para adquirir as quotas do sócio falecidos, 
pré-morto, insolvente ou excluído, pelo valor patrimonial, calculado com base no último 
balanço patrimonial da sociedade, devendo a quantia ser paga a este ou a seus 
sucessores, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data do evento. 

Parágrafo Primeiro. Na hipótese de o sócio estar se retirando da sociedade por motivo 
de morte ou incapacidade civil, os sócios remanescentes poderão, por unanimidade, 
aprovar o ingresso na Sociedade (dos herdeiros do sócio morto ou incapaz). Nesse caso, 
a participação do herdeiro que ingressar na Sociedade deverá corresponder à 
participação então pelo sócio morto ou incapaz. 

1 Parágrafo Segundo. As cotas só poderão ser vendidas após aprovação unânime 
dos demais sócios. 
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GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

CNPJ n" 08.621.541/0001-49 

1 Parágrafo Terceiro. As prioridades para aquisição das quotas do sócio falido, 
morto, insolvente, incapaz, ou excluído ficam estabelecidas da seguinte forma: 

Sócios remanescentes, na proporção de sua participação no capital da sociedade; 

Caso um dos sócios, não queira adquiri-las, os demais sócios, na proporção de sua 
participação no capital da Sociedade; 

Terceiro indicado pelos sócios remanescentes: e 

Terceiro indicado pelos sócios em desligamento, com a aprovação dos sócios 
remanescentes. 

Parágrafo Quarto. Fica assegurado aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, o 
recebimento dos haveres que forem apurados no balanço especial no prazo de 12 (doze) 
meses, com a carência de 03 (três). Os pagamentos relativos aos haveres serão efetuados • pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de 03 (três) meses, 30% ( trinta por 
cento) no prazo de seis meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de doze meses, 
tudo a contar da data do falecimento, com correção pelo IGPM-FGV ou outro índice 
que venha a substitui-lo, sendo que a primeira parcela vencerá no mês seguinte a 
referida carência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas 
da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os sócios não poderão ceder ou alienar por 
qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais 
sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de • condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

I — os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 

II — findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestarem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O Sócio que, por divergir de alteração contratual 
deliberada pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por 
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e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Salvador-Ba, 8 de julho de 201 

AN E A SAMPAIO FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR '11  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 8 DA SOCIEDADE 

GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

CNPJ n° 08.621.541/0001-49 

escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silêncio 
será tido como desinteresse. 

Parágrafo único. Caso os demais sócios decidam adquirir as cotas do sócio retirante, os 
haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 06 
(seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 
30(trinta) dias, contados da data da retirada do sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A assembleia só será obrigatória se o número de 
sócios for superior a 10 (dez) membros. Em caso da sociedade ter o número de 
membros limitado a 10(dez) sócios, fica convencionado entre eles, em substituição as 
assembleias, a convocação de reuniões periódicas obedecendo aos critérios previstos no 
Novo Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais 
que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Fica eleito o foro de Salvador-Ba, para o exercício 

Req: 81900000606196 Página 7 

Certifico o Registro sob o n°97886553 em 06/08/2019 
Protocolo 196493056 de 17/07/2019 
Nome da empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA NIRE 29202994869 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENT1CACAODOCUMENTOSJAUTENTICACAO.aspx  
Chancela 95789132748744 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

• 



1 Iu 111 
196493056 

k

i:$51 - CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

PROTOCOLO 196493056-17/97/2019 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29202994869 
CNPJ 08.621.541/0001-49 rt\ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2019 

vfr> • 

ectej).-- H • 5. 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

AMEIS 

Junta Comercial do Estado da Bahia 06/08/2019 
Certifico o Registro sob o n°97886553 em 06/08/2019 
Protocolo 196493056 de 17/07/2019 
Nome da empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA NIRE 29202994869 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 95789132748744 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



-1Z1 1,01114.",-Aa:É1.31,12-A.11/iN.Ii.3.3:13í251S11; 
I 1 I.ZIC,,,3AS II1A1')I 2 

1 

AkelOit-x„,4,, rdwa 
- •—• 

- ' ' 

a'ã 
4.,  1.  2 

- - 02265860910  

100.1084101841~111411108/  

380040038 00 43A 

fSF • DAiAt~iró 

669.:410455,87 0002/197) 

~00  
ANTONIO Ug WUN 
smigAio 
AIIT.MtLDA DA inVA 
. , , 
SAMPAIO • .‘ 

Owdgmcto 
2110511992  

f •ão ' 
cm 
to g 

me. et.. t.• • '1.80800141.16 i 

txrAiros00 
16/05/203.7  

''" 
• owlsza,  ‘;., 

- Z "-° nanai" BAHIA 

- 

Cr 
32"r E.U2 

D. 
,,,ATO 1.16: •Br:- .45:2io.9dcirit• 

i 
14nall:tercelroaficlode 11.corn 

Tabelido: 
Valler da Silva Rei 

AUTE 
onfere com a original a iapreSeTt5do 
alvador/B A, i6 de , to de 202.1 

-a 'reg.__ &Vai-U*6 
AIMARAIVIANÉG.ARIDA DE JESUS LVA - 

SCREVENTE 
Selo. 1603.AD087525-3- Valor: RS 5,40 

emule em •vruse tpa ).%s brtutentiodade" 
x Fisc r$1.85. FECO r$0,71, FMVPBA r$0,05. NP GE R$0.7 , 

ef R$0,10 



Ágars5,1:•1; 

••,C . 

/. 

rIV ?r "O • \ ! 



Exi o: 
GEstiko TECNOLOGICA 

• 

ANEXO III 

MODELO A 

DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "h" DOSUBITEM 9.1.1. 

A Licitante GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA CNPJ 08.621.541/0001-49, por seu 
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, 

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos; 
( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima); 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a 
presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado 
para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2° Lei 8.666/93); 
- que não foi declarada inidõnea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no DistritoFederal; 
- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IV da Lei 8.666/93). 

CUMPRIMENTO DO ART. 4°, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7° da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

Lauro de Freitas (Ba), 15 de agosto de 2021. GE 

R53.621.541/0001-R 
COINISULTORIA PUBUCA LIDA-ME 

Av.t.Wz Twouin‘o Pontes n°  2560 

Edg.Vilias Empresaria 
;1-Sala 311 

Vilas do Atiatico.CEP 42.700-000 

LAURO DE FREITASSA 

%mulo Augusto ,Silva Santana - Representante Legal 
CPF: 180.230.295-68 

Av. Luiz Tarquínio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas — Ba CEP 42.700-000 



EXiTO 
GEd3A0 SECNOLOGICA 

MODELO B 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUB1TEM 10.1.1, alínea "c") 

Eu, Rômulo Augusto Silva Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 
1.278.313, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministerio da Fazenda sob o n° 180.230.295-68, residente e domiciliado à rua lbipitanga, 
n°120, apt. 1505, Condomínio Salvador Ville, Patamares, Salvador — Ba, CEP41.680-066, 
como representante devidamenteconstituído da GE Consultoria, doravante denominado GE 
Consultoria Pública Ltda, para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n° 
017/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

ue: 

• (a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 017/2021 foi 
elaborada de maneira independente pela GE Consultoria Pública Ltda, 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 
017/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 
017/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de n° 017/2021 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 017/2021 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 017/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outroparticipante potencial ou de fato da licitação Pregão 

1111 Eletrônico de n° 017/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 017/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficialdas 
propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que -.— 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 08.621.541/0001-49  

Lauro de Freitas (Ba), 15 de agosto de 2021. 

URO DE FRERAS43A . 

Rômulo Augusto Silva antana - Representante' &16_egall 
CPF: 180.230.295-68 

A  

CONSULTOMA PUBLICA LIDA-In 

Tarquinto Pontes n° 2580 
Edg.Vilias Ernpres3na11-Sata 311 

'Idas do At13tic0.CEP'42 :700-00C 

Av. Luiz Tarquínio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas — Ba CEP 42.700-000 



ni Silva — ocio/Gerente de TI 7da 

GESTÃO TEcNOLOGIcA. 

• 

• 

MODELO C 

DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA(ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Os sócios Antonio de Souza Sampaio Filho e Aldeir Antônio da Silva, da empresa GE 
Consultoria Pública Ltda,com sede a Av. Luiz Tarquinio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial 
I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas — Ba CEP 42.700-000, na cidade Lauro de 
Freitas, estado da Bahia, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa 
não excede aos limites fixados no art. 30. da Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 40  do art. 30  da mencionada lei. 

Lauro de Freitas (Ba), 15 de agosto de 2021. 

Rks.621.541/0001-R  

GE CONSUCTORIAPUBLICALTDMAE 

Avluiz Ta;quinto Pontes n° 2580 
Edt.Vilias Ernvesariakl-Sala 311 

\Alas do 
Attattco.CEP 42.700-000 

6.- LAURO DE FRE1TAS2BA 

Rômulo Augusto Silva Saiitana - Representante Legal 
CPF: 180.230.295-68 

Antonio de Souza ampaio Filho — Sócio/Diretor 

Av, Luiz Tarquínio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas — Ba CEP 42.700-000 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.621.541/0001-49 
Certidão n': 25210037/2021 
Expedição: 16/08/2021, às 08:21:49 

Validade: 11/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.621.541/0001-49, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Invidas pmgt....be6 jus ,br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

CPF/CNPJ: 08.621.541/0001-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:15:59 do dia 16/08/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das infon-nações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: R049160821081559 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/08/2021 às 15:06) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°08.621.541/0001-49. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontasise.jus.bd  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

611A.A933.86D9.9203 no seguinte endereço: https://www.crdjus.brlimprobidade  admiautenticar certidao.php 

Gerado em: 16/08/2021 as 15:06:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



ALVARÁ ATO  
8081 /2021 

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO 
PMFIECTUM, muRgoccipn,L, Df5 LAURO DE PREhrms 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

RAZÃO SOCIAL 
GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA - ME 

NOME FANTASIA 
GE CONSULTORIA 

é  LOCALIZAÇÃO  
AVN LUIZ T.PONTES, EDF VILAS EMP. I 2580 SALA 311 

PITANGUEIRAS LAURO DE FREITAS BA 42700000 

CGA CNPJ INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA  
10001426 08.621.541/0001-49 40005025805311 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
7020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

OBSERVAÇÕES E/OU RESTRIÇÕES 
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORLA E ASSESSORIA Q EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS; 
ORGANIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO DE PESSOAL; NORMATIZAÇÃO DE SETORES E SECRETARIAS; GERENCIAMENTO 
FINANCEIRO; CONTABILIDADE; CONTROLE INTERNO; LEVANTAMENTO PATRIMONIAL; AUDITORIAS INTERNAS NOS 
SETORES TÉCNICOS E FOLHA DE PAGAMENTO; ELABORAÇÃO DE PROJETOS; ELABORAÇÃO DE CURSOS E PALESTRAS; 
ASSESSORIA TÉCNICA EM INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO DE REDES HARDWARE; LOCAÇÃO DE SOFTWARES; 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMASINFORMATIZADOS; CESSÃO DE MATERIAIS DE SOFTWARE WHARDWARE; 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTAS; SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO AUDIVISUAL E IMPRESSA. 

OBS.: DOMICÍLIO FISCAL 

EMISSÃO: 12/04/2021 VALIDADE: 31/03/2022 
Código de Autenticidade: 130163 

Documento emitido via Internet e deverá ser validado no endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL__ 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

A Sociedade GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA registrado na Junta Comercial em 
02/02/2007, NIRE: 29202994869, CNPJ: 08621541000149, estabelecida na(o) AVENIDA 
LUIZ TARQUÍNIO PONTES, 2580, #EDIF VILAS EMPRESARIAL I SALA 311 QUADRA 
B000, LO, BURAQUINHO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.709-190, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

SALVADOR, 2 de fevereiro de 2021. 

ALDEIR ANTONIO DA SILVA 

ANTONIO DE SOUZA SAMPAIO FILHO 
Para uso exclusivo da Junta Comercial 

DEFERIDO EM / / Etiqueta de registro 

Requerimento: 81100000144280 

Alo iL4# 
JUCIE 

Junta Comercial do Estado da Bania 05/03/2021 
Certifico o Registro sob o n° 98050027 em 05/03/2021 
Protocolo 219742537 de 05/03/2021 
Nome da empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA NIRE 29202994869 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 98192747154769 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



REPRESF-NTANTES QUE ÁSSINARAM DIGIT MENTE 

Cpf: 61315184591 - ALDEIR ANTONIO DA SII„.V,A 
fi?d,  

Cpf: 66961025587- ANTONIO DE SOUZA SAMP , 10 FiL O 

Cpf: 08143455572 - ROBERTO JOSE DA SILVJA/ 

1312AS11.. 
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219742537 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

PROTOCOLO 219742537 - 05/03/2021 

ATO 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

EVENTO 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MATRIZ 

NTRE 29202994869 
CNPJ 08.621.541/0001-49 
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98050027 DE 05/03/2021 DATA AUT1311I9MCryek 05/Q3/2021 

I I 

T1ANA REG1LA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

dt• 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 05/03/2021 

Certifico o Registro sob o n° 98050027 em 05/03/2021 
Protocolo 219742537 de 05/03/2021 
Nome da empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA NIRE 29202994869 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 98192747154769 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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16/08/2021 005079616 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005079616 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esajljbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 16/08/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, portador do CNPJ: 08.621.541/0001-49, estabelecida na AVENIDA 
LUIZ TARQUÍNIO PONTES, N 2580, ED VILLAS EMPRESARIAL I - SALA 311, VILLAS DO ATLÂNTICO, 
CEP: 42700-000, Lauro De Freitas - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 16 de agosto de 2021. 

005079616 
PEDIDO N°: 111 

• 

11 II 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 08.621.541/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 

NIRE 29202994869 

eNPJ 08.621.541/0001-49 

. Número de Ordem 12 

Natureza do Livro Livro Diário 

Município LAURO DE FREITAS 

- -a 1 - -A --- 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020 

02/02J2007 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

• 
-- 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

9114 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 

_ 
Livro Diário 

12 

9114 

01/01/2020 

31/12/2020 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1 



Descri 
ATIVO 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 
Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 08.621.541/0001-49 

ATIVO CIRCULANTE 
R$ 689.366,22 

DISPONÍVEL 
R$ 603.230,71 

R$ 628.141,12 

R$ 532.680,77 

R$ 384.468,22 

R$ 2.216,81 

R$ 2.216,81 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 382.251,41 

R$ 59.492,77 

R$0,00 

R$ 7.638,90 

R$ 285.119,74 

R$ 30.000,00 

R$ 148.212,55 

R$ 148.212,55 

R$ 10.712,00 

R$ 9.500,00 

R$ 5.060,00 

R$ 134.221,41 

R$ 3.006,24 

R$ 3.006,24 

R$ 70.142,94 

R$ 70.141,94 

R$ 1,00 

R$ 61.072,23 

R$ 60.622,75 

R$ 0,00 
BRADESCO INVEST FAC1L 

R$ 449,48 
BB AUTOMÁTICO EMPRES - CNPJ: . 

071.477/0001-68 
R$ 0,00 

OUROCAP 
R$ 0,00 

CRED1TOS 
R$ 469.009,30 

TITULOS E CONTAS A RECEBER 
R$ 469.009,30 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CAMPO 
FORMOSO R$ 23.300,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECE 
R$ 18.000,00 

CAMARA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON Rs 5.000,00 

COOMAP -COOPERATIVA NACIONAL 
DE TRANSPORTES CORPORATIVO R$ 0,00 o,00 ah FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

WSOCIAL R$ 3.875,00 R$ 3.875,00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
CAFARNAUM R$ 0,00 R$ 3.500,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R$ 7.125,00 R$ 4.750,00 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL 

BRADESCO 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

BRADESCO FIC Dl HIPERFUNDO 

BANCO DO BRASILAUT MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARA, 
R$ 10.125,00 R$ 5.000,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAPIRACA R$ 143000,00 R$ 0,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUIPE 

R$ 0,00 R$ 6.500,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA 
GRANDE R$ 54.000,00 R$ 12.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA 
R$ 20.000,00 R$ 10.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MARECHAL DEODORO R$ 76.831,25 R$ 19.287,50 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
UTINGA R$ 1.100,00 R$ 0,00 

GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
R$ 328,05 R$ 328,05 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador 
Página 1 de 4 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 08.621.541/0001-49 
Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

R$ 19.500,00 R$ 6.500,00 

R$ 13.400,00 R$ 13.400,00 

R$0,00 R$ 0,00 

R$0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 6.500,00 

R$ 7.750,00 R$ 1.600,00 

R$0,00 R$0,00 

R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

R$ 29.500,00 R$ 17.700,00 

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 11.250,00 R$ 0,00 

RS 0,00 R$ 0,00 

R$ 7.125,00 R$ 0,00 

R$ 5.800,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 86.135,51 R$ 95.460,35 

R$ 35.393,32 R$ 47.593,71 

R$ 0,00 R$ 12.200,39 

R$ 0,00 R$ 6.786,86 

R$ 0,00 R$ 413,53 

Descrição 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAFARNAUM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 

GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 
DOURADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARECHAL DEODORO - EDUC 

•
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 

CALMON 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIRANGABA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO 

NOVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OUROLANDiA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLANDIA 
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SER VICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
VALENCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
FELIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA 

CONSORCIO PUBLICO INTERF DE 
Aek  SAUDE PIEMONTE DA CHAPADA 

lp FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO 

ADIANTAMENTOS 

ADIANT LUCRO EXERCÍCIO 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

ISS A COMPENSAR 

IRPJ A COMPENSAR 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

DIREITOS REALIZAVEIS A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS A RECEBER 

EMPREST VERTICAL 

EMPREST IS DESENVOLVIMENTO 
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DeSCrição 

EMPREST PESSOAS LIGADAS 

, 

[—Entidade: 
GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 08.621.541/0001-49 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Número de Ordem do Livro: 12 

CONSÓRCIOS A INGRESSAR 

CONSORCIO BB 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 

40  VEÍCULOS 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE 
COMPUTADORES E PERIF 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE IMOVEL 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

PASSIVO 

ASSIVO CIRCULANTE 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

MPRÉSTIMOS 

EMPREST BRADESCO 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E CONTRIB S/RECEITAS 

COFINS A RECOLHER 

1SS A RECOLHER 

PIS A RECOLHER 

IMPOSTOS E CONTRIB 8/LUCROS 

CSLL A RECOLHER 

1RPJ A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIARIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS A RECOLHER 

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O 
CAPITAL 

P 

E 

R$ 634.619,64 
 

0,00 
 

R$ 0,00 
 

R$ 10.197,65 
 

R$ 4.914,09 
 

R$ 23.209,44 
 

R$ 309,38 
 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador 

R$ 0,00 R$ 5.000,00 
R$ 35.393,32 R$ 35.393,32 
R$ 35.393,32 R$ 35.393,32 

R$ 47.866,64 

R$ 116.902,78 

R$ 69.491,55 

R$ 6.358,51 

R$ 40.094,00 

R$ 958,72 
R$ (66.160,59) R$ (69.036,14) 

R$ (6.358,51) R$ (6.358,51) 

R$ (840,63) R$ (936,50) 

$ , R$ (21.647,13) 
R$ (40.094,00) R$ (40.094,00) 

R$  689.366,22 R$ 628.141,12 

R$ 59.904,63 
R$  R$ 5.499,00 

R$ 0,00 R$ 5.499,00 

R$ 5.499,00 
R$ 44.056,41 R$ 54.405,63 

R$ 10.849,91 

R$ 6.020,37 
R$ 4.218,84 R$ 3.525,13 

R$ 1.064,72 R$ 1.304,41 
R$ 33.858,76 R$ 43,555,72 
R$ 10.649,32 R$ 13.235,65 

R$ 30.320,07 

R$ 1.197,38 R$ 0,00 

R$ 888,00 R$ 0,00 

R$ 888,00 R$0,00 
R$ 309,38 R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 589.365,85 R$ 0,00 
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IMOBILIZADO 

BENS EM USO 
R$ 50.742,19 

IMOVEL 
R$ 116.902,78 

R$69.491,55 

R$ 6.358,51 

R$ 40.094,00 

R$ 958,72 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 
Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 08.621.541/0001.49 
Numero de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

DIVIDENDOS 

DIVIDENDOS A PAGAR 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMO VERTICAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO • CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

LUCRO DO PERIODO 

LUCRO DISTRIB AOS SOCIOS 

R$ 589.365,85 R$ 0,00 
R$ 589.365,85 R$ 0,00 
R$ 43.958,39 R$ 0,00 
R$ 43.958,39 R$ 0,00 
R$ 43.958,39 R$0,00 
R$ 43.958,39 R$ 0,00 
R$ 10.788,19 R$ 568.236,49 

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

R$ 788,19 R$ 558.236,49 

R$ 788,19 R$ 558.236,49 

R$ 788,19 R$ 558.236,49 

R$ 0,00 R$0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

• 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 08.621.541/0001-49 
Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota 

Receita Operacional 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(-) Deducoes 

Saldo anterior 

RS 1.268.396,05 

R$ 1.268.396,05 

RS (74.371,26) 

Saldo atual 

RS 1.652.761,10 

RS 1.652.761,10 

RS (111.504,65) 

(-)(-) ISS RI (32.041,54) RS (39.461,91) 
(-) (-) COFINS RI (34.791,54) RI (59213,24) 
(-) (-) PIS R$ (7.538,18) RS (12.829,50) 

Receita Liquida R$ 1.194.024,79 RS 1.541256,45 
Lucro Bruto RI 1.194.024,79 RS 1.541256,45 

(-) Despesas Administrativas R$ (429.548,57) RI (708.969,20) 
(-) DESPESAS G CARTÃO 

RS (59.613,88) R$ (57.889,25) CRÉDITO 

(-) LANCHES E REFEIÇÕES RS (83,00) RS (120,00) 
(-)MANUTENÇÃO PROG E 

SOFTWARE RS (2.400,00) R$ (1.500,00) 

(-) CONDUÇÃO RI (0,014 R$ (1.489,20) 
(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (0,00) RS (200,00) 
(-) MATERIAL P/ USO E CONSUMO RI (944,40) RI (9.148,07) 
(-) DEPRECIAÇÕES E 

AMORTIZAÇÕES RI (3.347,09) RI (2.875,55) 

(-) ASSOCIAÇÃO E CLASSE R$ (5.258,04) R$ (1.034,88) 
(-) BENS DE PEQUENO VALOR RI (0,00) R$ (19.500,94) 
(-) BRINDES E DOAÇÕES R$ (2.143,50) R$ (7.220,00) 

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL RS (8.715,07) RS (14.710,40) 
(-) CONDOMÍNIO R$ (11.816,15) R$ (11.710,32) 
(-) ALUGUEL DE IMOVEL R$ (500,00) R$ (0,00) 
(-) DESPESAS MÉDICAS R$ (40,00) RI (1.475,00) 
(-) DESPESAS POSTAIS E 

TELEGRÁFICAS R$ (0,00)  RI (302,40) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA RS (9.762,56) R$ (6.479,24) 
(-) MANUTENÇÃO DE 

INSTALAÇÕES (0,00) R$ (1.550,00) 

(-) MANUTENÇÃO DE VEICULO R$ (154,00) RS (570,00) 
(-) MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO R$ (0,00) R$ (518,38) 

(-) MANUTENÇÃO MAQ E 
EQUIPAMENTOS RS (220,00) RI (5.681,85) 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (410,19) RS (627,90) 

(,) SEGUROS R$ (5.572,43) RI (5.170,95) 

(-) SERVIÇOS PREST PF RI (299.002.42) RS (533.172,50) 

(-) SERVIÇOS PREST PJ RI (11.915,47) RI (17.974,98) 

(-) TELEFONE RS (6.216,47) RI (8.047,39) 

(-) VIAGENS E ESTADIAS RI (1.433,90) R$ (0,00) 

(-) Despesas Tributarias RI (116.717,33) RS (217.276,02) 

(-) CSLL RI (33408,40) R$ (56.866,67) 

(-) IMPOSTOS TAXAS MUNICIPAIS RI (1237,62) RI (6.483,06) 
(-) IPTU RS (3.901,34) RI (4.052,07) 
(-) IRPJ RI (68.793,44) R$ (133.938,21) 

(-) ISS R$ (3.615,75) RS (14.919,04) 
(-) COFINS R$ (6,00) R$ (0,00) 
(-) TAXAS E EMOLUMENTOS RS (5.754,78) RI (1.016,97) 

(-) DESPESAS COM VENDAS RI (122.741,78) RS (134.568,68) 

(-) PRÓ-LABORE RI (11.975,36).  RI (8.468,92) 
(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

SOCIAL R.$ (108.371,22) RI (120.943,65) 

(-) INSS RS (2.395,20) R$ (5.156,11) 

(-) Despesas Financeiras RS (3.561,56) R$ (5.240,95) 

(-) DESCONTO CONCEDIDOS RI (193,75) R$ (968,75) 
(-) JUROS E COMISSÕES 

BANCÁRIAS R$ (0.00) RS (702,41) 

(-) IRRF RS (0,00) R$ (229,55) 
(-).JUROS DE MORA RS (94,90) R$ (351,25) 

(-) MULTAS DE MORA RI (326,64) RS (50,34) 
(-) TARIFA BANCARIA R$ (2.946,27) RI (2.938,65) 

Receitas Financeiras RS 5.584,65 R$ 1.432,14 

RENDIMENTO DE APLICAÇÕES RI 5.584,65 R$ 1.432,14 

Resultado operacional liquido R$ 527.040,20 RS 476.633,74 

Receitas Não Operacionais RI 21.739,52 R$ 37.718,02 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS RS 21.739,52 RI 37.718,02 
Resultado Antes do IR Ft$ 548.779,72 12$ 514.351,76 

LUCRO LIQUIDO 00 EXERCICIO RS 548.779,72 R$ 514.351,76"  
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

29202994869  08.621.541/0001-49 

NOME EMPRESARIAL 
GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA - ME 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 8.0.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 
PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020 
NATUREZA DO LIVRO 
Livro Diário 

NÚMERO DO LIVRO 
12 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

P8.156.F8.BB.9E.A1.56.1E.A5.AB.1A.32.6B.5A.A9.5C.50.D6.D9.C3 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME 

ISA VIVIANE NUNES 
835981214275735161 31/03/2020 a DOS 

3 31/03/2021 SANTOS:77058976520 
ANTONIO DE SOUZA 

252040311113239836 17/05/2018 a SAMPAIO 
7 17/05/2021 FILHO:66961025587 . 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE 

contador 77058976520 

DIRETOR 66961025587 

NÚMERO DO RECIBO: 

D8.136.F8.6B.9E.A1.56.1E.A5.AB.1A.32 
.6B.5A.A9.5C.50.06.D9.C3-4 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 09/03/2021 às 11:34:33 

45.02.FO.C4.7F.AA.04.B7 
84.3B.E6.74.BB.A6.01.B1 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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Empresa: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
Página: 0001 

Inscrição: 08.621.541/0001-49 
Emissão: 17/05/2021 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 
Hora: 08:55:15 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020 

Coeficiente  Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Reakável Longo Prazo 534.280,77 + 47.593,71 9,71 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 59.904,63 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Grculante 534.280,77 8,92 
Passivo Circulante 59.904,63 

Índice de Liquidez Disponível 384.468,22 6,42 
/mediata Passivo Circulante 59.904,63 

Índice de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 59.904,63 + 0,00 0,11 
Terceiros Patrimônio Liquido 568.236,49 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 59.904,63 + 0,00 0,10 
Geral Passivo Total 628.141,12 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 59.904,63 + 0,00 0,10 
Ativo 629.741,12 

0110  
ANTONIO DE SOUZA SAMPAIO FILHO 

SOC20 ADMINISTRADOR 

669.610.255-87 

  

Minado de lema teu, rsm ISA GA VMANE NUNES COS Vre.”0.1,1[51:05 

   

  

ISA VIVIANE NUNES DOS SANTOS 

Reg. no CRC -66 sob o No. 029922 

CPF: 770.589.765-20 

• 



CONFERE COM O ORIGINAL 
:3 o ?<7212 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA 
Estado da Bailia 
PODER EXECUTIVO 
CNPI: 13,894494/0001-52 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Ates.  tamos para os devidos fins, que a empresa GE CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA-ME inscrita no CNPJ sob o n° 08.621.541/0001-49, estabelecida na Avenida 
Luiz Tarquínio Pontes, n° 2580, bairro Vilas do Atlântico, na cidade de Lauro de 
Freitas, Estado da Bahia, presta serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 
NOVA, CNPJ n° 13.894.894/0001-52, e detém qualificação técnica em gestão 
administrativa e financeira com ênfase no planejamento das compras, controle , gestão 
do fluxo da despesa e treinamento dos setores — licitações, contratos, compras, 
tesouraria e controle interno. Pelo período compreendido de 02 de janeiro de 2020 até 
30 de novembro de 2020 com contrato em curso. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Boa Nova (BA), 30 de novembro de 2020. 

MARISA IREIRA DOS SANTOS 
Diretor Financeiro - Decreto 023/2019. 

' h—kARISA ORE" D°5  s")ac'T 
I-- DiteI0fa Financeira 

'4.<9 
Decreto n

.

: onno2 ,i
i... everilda Neves, -- 

3? TABELIONATO 
....-.4 • T 

, Caminho das Armes ,Salvad' &NA - CP:41320.915 - 71)4857 

9 . DE NOTAS , , E4nall: tereelrooliclodenetas@gmall.coni . :et A ,e>"  

\ 
'O t20 e, ..r • á, um:" Tabelitto: Bel. Valter da Silva Reis 9  

t. -c  ' AUTENTICAÇÃO 40 (5 a 
ib 'tf' Confere com a original a mim apresentado. 

Salvador de Abril de 2021 
1 Em Test. da Verdade. 

LUC1N E D SILVA NASCIMENTO - 
O 9452 

ESCREVENTE 
Selo: 1603.AD038372-5- Valor: R$ 5,40 ' 
Consulte em ',NAV tjba jus Lr/autenticidade 
Tu F!sc r7,85, FECOM 40,71 FMMPBA 40.05. M2GE R$(1.07 

DO Ft$0.10 

Av. Odonel Miranda Rios, 45, 12 andar - Centro - 44720-000 - Miguel Calmon — Bahia 
Tel.: 74. 3627-2121 

www.miguelcalmon.ba.gov.hr  



ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA - ADMINISTRACAO LICITAçõES 

- (BA) 

Licitação: (Ano: 2021/ MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA! N° Processo: 216/2021) 

às 11:46:15 horas do dia 23/08/2021 no endereço PC MARECHAL DEODORO 26, bairro 
CENTRO, da cidade de CONCEICAO DA FEIRA - BA, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato 
de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão N° Processo: 

216/2021 - 2021/017/2021 que tem por objeto Contratação de empresa ESPECIALIZADA 
EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA 
GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM 

FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO 
CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS 

POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, 
ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR 

TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E 
INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO 
PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS 
DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

18/08/2021  19:25:19:553 GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA  R$ 107.250.00  

12/08/2021 03:56:14:810 LUCAS GENUINO OLIVEIRA 01465521569 R$ 300.000.00 

Após a etapa de lances„ foram apresentados os seguintes menores preços: 

Lote (1) - Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR 

TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E 
INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO 

PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS 
DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS 

Data-Hora Fornecedor Lance 
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23/08/2021 11:52:29:785 GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA R$ 97.500.00 

GENUINO OLIVEIRA 01465521569 R$ 300.000.00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 
menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e exáminada pelo Pregoeiro da 
disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 
valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 24/08/2021, às 12:28:25 horas, no lote (1) - Contratação de empresa 
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO 
CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS 
POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, 
ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 
motivo da alteração foi o seguinte: Atualização,: efetuada - servidor: 
px10aop00004_multisalas-02. No dia 24/08/2021, às 13:05:00 horas, a situação do lote foi 
finalizada. 

No dia 24/08/2021, às 13:05:00 horas, no lote (1) - Contratação de empresa 
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO 
CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS 
POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, 
ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS - a situação do lote foi alterada para: declarado 
vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que a Empresa acima 
registrada cumpriu as exigências editalícias, considerada habilitada. Declaro vencedora. 

No dia 24/08/2021, às 13:05:00 horas, no lote (1) - Contratação de empresa 
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE 

SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO 

CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS 

POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, 

ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS - a empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA com 
valor R$ 97.500,00 foi a declarada vencedora na disputa do lote. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 
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• 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 
Pregoeiro da disputa 

EDSON DANILLO DE FREITAS AMORÍM 
Autoridade Competente 

CLAUDIANA DA CRUZ SERRA 

Membro Equipe Apoio 

Proponentes: 
08.621.541/0001-49 GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

35.924.278/0001-30 LUCAS GENUINO OLIVEIRA 01465521569 

• 
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ANEXO II 

TERMO DE PROPOSTA - REALINHADA 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 
CNPJ: 08.621.541/0001-49 
ENDEREÇO: Av. Luiz Tarquínio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de 

Freitas - Ba CEP 42.700-000 
FONE/FAX: (71) 3341 - 0260 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de 
Licitações. 
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO, Conceição da 
Feira/Ba. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA 
PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS 
DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS. 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital 
de Pregão Eletrônico n°017/2021, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como 
com as especificações constantes em nossa proposta, pelo valor GLOBAL de R$97.500,00 (Noventa e 
sete mi e quinhentos reais) conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o serviço no prazo fixado no Edital, a contar da 
data da assinatura da Ordem de serviço. Concordamos em manter a validade desta proposta por um 
período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, ou seja, 23/08/2021 e representará 
um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. Até que seja assinada 
a Ordem de serviço, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as 
partes. Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o Sr. RÕMULO AUGUSTO SILVA SANTANA, 
carteira de Identidade n.° 1.278.313, Órgão Expedidor Secretaria de Segurança Pública da Bahia (SSP/BA), 
CPF n.° 180.230.295-68, residente e domiciliado(a) na rua lbipitanga, n.°120, a pt. 1 505, E df. Farol 
da Barra, bairro Patamares, na cidade de Salvador, Estado de Bahia, ao qualoutorgamos os mais 
amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e 
documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração 
que fazemos anexar. Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação 
em pauta. 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos 
e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o serviço objeto deste Edital. 

Atenciosamente, 

';/  ' 1,•c,ra.  

15"8 .621 .54110001  - Z.§.1  Aldei ritonio„dá Sil(a — CP-F:61'3.151.845-91 
Sócio/Gerente de TI 

Vt..IOSANPW°CiNLIgfk-GEE Consultoria Pública Ltda — CNPJ 21.541/0001 49 
l'amkitrao Pon. \es,....n;r38.,01 

ErnPl'es3"‘ I 5  -000 0 
tiatico CEP 42.700 

o DE FREn'AS'eA  %mulo Augusto‘lva Santana — CPF: 180.230.295-68 
Representante da Empresa 

Av. Luiz Tarquínio Pontes, 2580. Edf. Villas Empresarial I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas — Ba CEP 42.700-000 
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GE5TA0 leCNOLOGICA 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA 

LICITANTE: GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

END. COMERCIAL: Av. Luiz Tarquínio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial I, sala 311, Vilas do Atlântico, Lauro de 
Freitas — Ba CEP 42.700-000 UF: Bahia 
CEP: 42.700 - 000 E-MAIL: grupoexito@grupoexito.com.br FONE: (71) 3341 —0260 

CONTATO: Aldeir Antonio da Silva 

CNPJ: 08.621.541/000149 INSC. ESTADUAL: ISENTO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias REPRESENTANTE LEGAL: Rômulo Augusto Silva Santana 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 2976-9 C/C: 14.364-2 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 
PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA 

SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS 
DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS. 

PLANILHA DE QUANTATI VOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT VALOR UNT VLR TOTAL 

01 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS E GESTÃO DE COMPRAS. MÊS 12 R$7.500,00 R$90.000,00 

02 

CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO, 
CONSULTORIA PARA UM CONTROLE 
INTERNO INFORMATIZADO E GESTÃO 
UNIFICADA DAS COMPRAS 

MÊS 01 R$7.500,00 R$7.500,00 

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): R$97.500,00 (Noventa e sete mil e quinhentos reais) 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento doobjeto, 
sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 

mpostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, 
estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a errosnessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aosda Lei 
10.520/02, da Lei n2  8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N2  017/2021/. 

Lauro de Freitas (Ba), 24 de agosto de 2021. 
‘08.621.541/0001-4  

GE CONSULTORIA PUBLICA. LTDAJME 

Av.L.Oz Tarquinto Pontes n° 2580 
EÓMIS Empresaria‘ i-Sala 311 
Vilas do Attatico,CEP 42 700-000 

--- LAURO DE FRUTAS-TIA . 

%mulo Augusto Silva Santana — CPF: 180.230.295-68 

Av. Luiz Tarauinio Pontes, 2580, Edf. Villas Empresarial I, sala 311. Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas — Ba CEP 42.700-000 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO , 
CNPJ: 13.828.371/0001-081 

Parecer n. /2021 ; 
Processo Administrativo n. 216/2021 

Pregão Eletrônico n. 017/2021 

Ementa: Pregão Eletrônico n. 017/2021. 

Contratação de empresa especializada em 

consultoria, assessoria e desenvolvimento 

de software para gestão pública para 

realizar treinamento workflow com 

fornecimento de software próprio e 

integrado para solução corporativa pública 

para gestão do planejamento das compras 

anuais por secretaria, gestão dos saldos das 

de licitações e, contratos, além, da gestão 

de compras para a Prefeitura Municipal de 

Conceição da Feira/BA. Deferimento. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de 

suas atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. 

017/2021, decorrente do processo administrativo n. 194/2021, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada em consultoria, assessoria e desenvolvimento de software para gestão 

pública para realizar treinamento workflow com fornecimento de software próprio e integrado 

para solução corporativa pública para gestão do planejamento das compras anuais por secretaria, 

gestão dos saldos das de licitações e, contratos, além, da gestão de compras para a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira/BA, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

É o relatório, passo a opinar: 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Processo Licitatório n° 017/2021, modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, no qual se 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BANIA 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

repisa: Contratação de empresa especializada em consultoria, assessoria e desenvolvimento de software 

para gestão pública para realizar treinamento workflow com fornecimento de software próprio e 

integrado para solução corporativa pública para gestão do planejamento das compras anuais por 

secretaria, gestão dos saldos das de licitações e, contratos, além, da gestão de compras para a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira/BA. 

A modalidade adotada é correta e atende os mandamentos, princípios 

e diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus anexos 

encontra-se acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria jurídica. 

O instrumento convocatório foi publicado com oito dias úteis antes da abertura de sua 

sessão no Diário Oficial do Município e no Jornal de Grande Circulação. 

No dia da sessão inaugural, em 23 de agosto de 2021, cadastraram suas propostas as 

empresas GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA e LUCAS GENUINO OLIVEIRA 01465521569, AMBOS 

devidamente credenciados, considerando que estavam fazendo uso da plataforma sem nenhuma 

restrição. 

Passando para a fase de proposta de preço, a licitante GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

ofertou a proposta no valor de R$ 107.250,00 (Cento e sete mil, duzentos e cinquenta reais) e a LUCAS 

GENUINO OLIVEIRA 01465521569 apresentou preço de R$ 300.000,00 ( Trezentos mil reais). 

Sequencialmente, na fase lance a empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA apresentou o preço de R$ 

97.500,00 ( Noventa e sete mil e quinhentos reais), sendo a vencedora. Não observou tentativa de 

negociação do preço pela Pregoeira, que aceitou de logo o último lance por haver "compatibilidade do 

preço apresentado com os praticados no mercado e valor estimado para a contratação." 

Posteriemente, analisou a documentação da licitante que foi declarada habilitada, 

sendo arrematado e adjudicado o objeto do lote único. 

Não identificou se a Pregoeira disponibilizou oportunidade das licitantes se 

manifestarem, no entanto, como nenhuma delas apontaram insatisfações, presume que as mesmas não 

tinham intenção de recorrer. 

MÉRITO:  

Em apertada síntese o processo licitatório ora analisado está consoante com os 

mandamentos legais, em respeito a todos os procedimentos: 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃMDA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das 

condições negociais que se apresentarem. 

ge— CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo n. 

216/2021, Pregão Eletrônico n.: 017/2021, opinamos pelo prosseguimento do feito. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 31 de agosto de 2021. 

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

e
a
g

r
g CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Processo Administrativo n°: 216/2021 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: PE — 017/2021 

COntrato n°: 259/2021 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Objeto: Contratação de Empresa especializada em Consultoria, Assessoria e Desenvolvimento de 

Software para Gestão Pública para realizar treinamento Workflow com fornecimento de Software próprio 

e integrado para solução corporativa pública para Gestão do planejamento das compras anuais por 

Secretaria, Gestão dos Saldos das Licitações e Contratos, além da Gestão de Compras. 

Pregão Eletrônico:  É a modalidade de licitação para aquisição de bens ou serviços comuns, não 

importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento através de propostas e 

lances em sessão virtual (via Internet). Está prevista na Lei n° 10.520/2002, que é regulamentada 

pelos Decretos Federais n° 5.450/2005 e n° 3.555/2000. Combinado com o Decreto Federal n° 

5.504/2005 e o Decreto Estadual n° 2.434/2005 e a Lei Federal n° 8.666/93. 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o inicio do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
Apta X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10,520/2002)? 
ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 
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ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

el Cai CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

6. A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, 1 

da Lei 10.520/2002)? 

., 

ADM X 

7. O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?4 
ADM X 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 30, IV da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: 

No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
ADM X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

ADM X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 40, I da Lei 

10.520/2002? 

ADM X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 40, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

14. Os autos foram instruidos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 40, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): 

ADM X O número de ordem em série anual? 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

. O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

.. 

ADM X 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

a CRI CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

e. O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

- ( X ) global ou ( ) por item ( ) por lote 
ADM X 

f. A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? ADM X 

g. O local, data e horário para: 

Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 

Eventuais vistorias? ADM X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
ADM X 

h. O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

i. Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( 

com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
... ADM X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X  

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 

ADM X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? AM X 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 40, III da Lei 10.520/2002): 
ADM X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 90  da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM 

, 
X 
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ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CGI41 CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNIC'íPIO 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 40, III c/c art. 30, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

ADM X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Aprd X 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

c.Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. 
ADM X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

ffleilleilliele 
39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 
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ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

e CGIMI CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 

a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 

O objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM X 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 

ADM X 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

41. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 

42. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

- recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38. I da Lei 8666/93)? 

ADM X 

43. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 40, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM 

_____ 

X 

45. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
ADM X 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 40, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

ADM X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
ADM X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? ADM X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? ADM X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos ADM X 

A indicação do licitante vencedor? ADM X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
ADM X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
ADM X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

ADM X 

, 
Certidão de Regularidade e autenticidades: 

Receita Federal e Dívida Ativa da União X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

    

Documento de Identidade (R.G.) 
Certidão Estadual Falência e Concordata 

X 
X 

  

    

Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  216/2021, com o número de 
folhas  as quais passam a integrar os papeis de trabalho da 
Controladoria Geral, referente à análise do Pregão Eletrônico n2  
017/2021 - Tipo Menor Preço Global, cujo objeto é: Contratação de 
Empresa especializada em Consultoria, Assessoria e 
Desenvolvimento de Software para Gestão Pública para realizar 
treinamento Workflow com fornecimento de Software próprio e 
integrado para solução corporativa pública para Gestão do 
planejamento das compras anuais por Secretaria, Gestão dos Saldos 
das Licitações e Contratos, além da Gestão de Compras, para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento. 

Participou do Certame a empresa: 

GE CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, que esteve presente no 
processo, e conforme Ata, atendeu todas as regras do Edital, 
tendo sido considerada vencedora por Menor Preço Global, dentro 
das conformidades do processo. 

Apontamentos: 

Após análise do processo, foi constatado a prática de preços 
dentro da pesquisa de mercado realizada. Assim, o parecer do 
Controle Interno é favorável à homologação do Processo 
Administrativo n2  216/2021. 

Data da Saída: 31/08/2021. 

Enock Dias tos 
Auditor Muni ipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 017/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o 
objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 017/2021, oriundo do Processo 
Administrativo N°. 216/2021, Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto 
Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR 
TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO 
PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS 
COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, 
CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, conforme descrito em Edital e seus anexos, 
em favor da Empresa: 

GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.621.541/0001-49, com proposta 
apresentada por menor preço global: R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de setembro de 2021. 

João Pedro ola Cardozo 
Prefeit nicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 017/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico N°. 017/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 216/2021, Tipo: Menor Preço 
Global, referente ao seguinte objeto Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA 
E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO 
WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA 
PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS 
SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, conforme descrito em Edital e 
seus anexos, em favor da Empresa: 

— CONSULTORIA PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.621.541/0001-49, com proposta apresentada por menor 
preço global: R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de setembro de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 017/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o 
objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 017/2021, oriundo do Processo 
Administrativo N°. 216/2021, Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto 
Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR 
TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO 
PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS 
COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, 
CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, conforme descrito em Edital e seus anexos, 
em favor da Empresa: 

GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.621.541/0001-49, com proposta 
apresentada por menor preço global: R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de setembro de 2021. 

João Pedro L a Cardozo 
Prefeito nicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 017/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico N°. 017/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 216/2021, Tipo: Menor 
Preço Global, referente ao seguinte objeto Contratação de empresa ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR 
TREINAMENTO WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO 
CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, 
GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS, conforme 
descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.621.541/0001-49, com proposta apresentada por 
menor preço global: R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais). 

Ciência àos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de setembro de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°216/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2021 

CONTRATO N° 259/2021 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município de Conceção da 
Feira e a Empresa GE 
CONSULTORIA PUBLICA 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, ,o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA .CARDOZO, portador do portador do CPF 
050.908.465-61 sob n°. e RG sob n°. 1403577269, doravante designado CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA, 
situada à Av. Luiz Tarquino Pontes, n° 2580, Ed. Vilas Empresarial, Sala 311, Vilas do 
Atlântico, Lauro de Freitas/Ba, inscrita no CNPJ sob n° 08.621.541/0001-49, representada 
pelo Sr. Rômulo Augusto Silva Santana, inscrito no CPF sob n° 180.230.295-68 e RG 
1.278.313 SSP/BA, por força do PREGÃO 017/2021 e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da 
Lei 10.520/2013 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA - ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PÚBLICA 
PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS 
DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO DE COMPRAS., tipo menor preço GLOBAL. 

2- DA VIGÊNCIA 
2.1 - O presente contrato vigorará de 01/09/2021 até 12 (doze) meses. 

2.2 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na Lei ° 8.666/93. 

2.3 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 
antes do termo final do contrato. 

3— DO PREÇO. 
3.1 - O preço total para este contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$:.97..500,00, será pago em parcelas mensal R$ 7.500,00(sete 
mil e quinhentos reais) e uma parcela de 7.500,00 (parcela de implantação do sistema). 
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3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para exercício financeiro de 2021, a saber: 

Secretaria: 48000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEFIN 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

Fonte 00 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos 
serviços, devem ser de forma imediata ao recebimento da requisição, sob pena de 
rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2 - O local de serviço poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
5.3 - O Local de serviço será os indicados na requisição. 

DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria 
desta Prefeitura, em 15 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 — juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes 
certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e 
Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
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danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 — A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, 
antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

9 — DO REAJUSTE 

9.1. — Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração 'Pública na data do aniversário do 
reajuste. 
9.2.— Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse 
prazo. 
9.3. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 — Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 — O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. — Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente. 
9.7 — A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 
9.8 — Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 
6.4. 
9.9 — O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

10— DAS PENALIDADES 

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
10.3 — Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
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10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a 
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração 
direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida 
punitiva, bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima. 

DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo 
PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2021. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes 
no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15 — DO FORO 
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15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da 
Feira/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 

Conceição da Feira/BA, 01 de setembro d 2021 

GE CONSULTORIA PU LICA LTDA ME 

CNPJ N° 08.621.541/0001-49 

CONTRATADA 

TESTEMU AS: 

Nome: 

CPF/RG 048sa4i-thsok 
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TERÇA-FEIRA 

14 DE SETEMBRO DE 2021 

ANO V — EDIÇÃO 1§1.  159 

Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 259/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°259/2021. PREGÃO ELETRONICO N ° 017/2021  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA PARA REALIZAR TREINAMENTO 
WORKFLOW COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO PARA SOLUÇÃO 
CORPORATIVA PÚBLICA PARA GESTÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS ANUAIS POR 
SECRETARIA, GESTÃO DOS SALDOS DAS DE LICITAÇÕES E, CONTRATOS, ALÉM, DA GESTÃO 
DE COMPRAS. Contratado: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA. Valor Global: R$ 97.500,00 ( noventa e 
sete mil e quinhentos reais). Data da Assinatura: 01 de setembro de 2021. Prazo: 12(doze) meses. CPL 
01 de setembro de 2021. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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